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ESTADO DA PARAÍBA "5! CONCEIÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO ua pena 

PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPS INFANTIL, BEM COMO EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E PAVIMENTAÇÃO, 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE CONCEIÇÃO — PB. 

CNPJ 26. 34. 409/000)-93 
EMPRESA TR feogatos ER Saqucas Pê ENGENHARIA LTDA 
ENDEREÇO foa Uccama Frepeika Saiah 34 Camto Triunfo - PB 

PREZADOS SENHORES, ENSEJANDO ESSA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
CONTRATAR OS SERVIÇOS EM EPIGRAFE, PEDIMOS A FINEZA DE NOS INFORMAR O 

PREÇO PRATICADO PARA QUE ASSIM POSSAMOS INSTRUIR O DEVIDO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO, NA FORMA ESPECIFICADA ABAIXO. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE | QUANT | P. UNITARIO | P. TOTAL 

PROJETO DE ENGENHARIA 
VISANDO A CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO - PB, CONTENDO 

AS SEGUINTES 
ESPECIFICACAÇÕES: PROJETO 
DE ARQUITETURA, PROJETO 

01 
SERVICO 01 20.00? 100 | Zo.voc to 

ESTRUTURAL, PROJETO 
HIDRÁULICO, PROJETO 
SANITÁRIO PROJETO 
ELÉTRICO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CURVA ABC, 

PLANILHA DE ENCARGOS 

SOCIAIS, BDI, MEMORIAL DE 

ESPECIFICAÇÕES. 

PROJETO DE ENGENHARIA 
VISANDO A PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDO DAS RUAS 

PROJETADAS |, Il E III, NO 

BAIRRO BELA VISTA, 

CONTENDO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: PROJETO DE 
TOPOGRAFIA; proJETO DE | SERVICO | 01 4. co2.02 | 19 00.00 

PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO; PROJETO 
DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
E VERTICAL; PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA; PLE; RRE; 
CURVA ABC; PLANILHA DE 

02 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: BODI: 
MEMORIAL DE 
ESPECIFICAÇÕES. 

— 2 Yronto, TD | 06 | X | Zo24 

LOCAL E DATA 

ms LUÍL ml. 
CARIMBO E ASSINATURA 

/ José bad H. gu A 
eiro Civi 

CREAPR 181977560-3 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

SEM conceição 
cd 

PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E (COMPLEMENTARES PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPS 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E PAVIMENTAÇÃO, 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE CONCEIÇÃO — PB. 

INFANTIL, BEM COMO EMPRESA 

CNPJ 49.015.660/0001-35 

EMPRESA SIAO PROJETOS E ENGENHARIA LTDA 

ENDEREÇO R PREFEITO UNIAS RAMALHO, 398B, CENTRO, CONCEIÇÃO-PB 

PREZADOS SENHORES, ENSEJANDO ESSA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CONTRATAR OS SERVIÇOS EM EPIGRAFE, PEDIMOS A FINEZA DE NOS INFORMAR O 

PREÇO PRATICADO PARA QUE ASSIM POSSAMOS INSTRUIR O DEVIDO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO, NA FORMA ESPECIFICADA ABAIXO. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT P. UNITARIO P. TOTAL 

01 

PROJETO DE ENGENHARIA 

VISANDO A CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO - PB, CONTENDO 

AS SEGUINTES 

ESPECIFICACAÇÕES: PROJETO 

DE ARQUITETURA, PROJETO 

ESTRUTURAL, PROJETO 

HIDRÁULICO, PROJETO 

SANITÁRIO PROJETO 

ELÉTRICO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CURVA ABC, 

PLANILHA DE ENCARGOS 

SOCIAIS, BDI, MEMORIAL DE 

ESPECIFICAÇÕES, 

SERVICO 01 

R$ 
25.000,00 

R$ 
25.000,00 

02 

PROJETO DE ENGENHARIA 

VISANDO A PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDO DAS RUAS 

PROJETADAS |, II E Il, NO 

BAIRRO BELA VISTA, 

CONTENDO AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: PROJETO DE 

TOPOGRAFIA; PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO; PROJETO 

DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

E VERTICAL; PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA; PLE; RRE; 

CURVA ABC; PLANILHA DE 

SERVICO 01 

R$ 
22.000,00 

R$ 
22.000,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS;  BDI; 
MEMORIAL DE 
ESPECIFICAÇÕES. 

CONCEIÇÃO-PB 06 |, 067 2024 . 

LOCAL E DATA 

sHoPROETOSE (ii, 
ENGENHARIA LTDA:49015660000135 

e Dados: 2024.06.06 09:57:38 LTDA:49015660000135 Dados: 

CARIMBO E ASSINATURA 
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ESTADO DA PARAÍBA tem | conti ; tição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPS INFANTIL, BEM COMO EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E PAVIMENTAÇÃO, 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE CONCEIÇÃO - PB. 

CNPJ 06.230 X10 /0004 - 94 
EMPRESA CovSTeu MAIA FEncruyuARiA E lasers LTDA 

ENDEREÇO Con ExeDiconnmo Moreno ,23t, Guto jmotam nah - cs 

PREZADOS SENHORES, ENSEJANDO ESSA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
CONTRATAR OS SERVIÇOS EM EPIGRAFE, PEDIMOS A FINEZA DE NOS INFORMAR O 
PREÇO PRATICADO PARA QUE ASSIM POSSAMOS INSTRUIR O DEVIDO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO, NA FORMA ESPECIFICADA ABAIXO. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE | QUANT | P. UNITÁRIO | P. TOTAL 

PROJETO DE ENGENHARIA 
VISANDO A CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO —- PB, CONTENDO 
AS SEGUINTES 
ESPECIFICACAÇÕES: PROJETO 

01 | Eera ORAL DnosErO | SERVICO | 01 | 09) 86-000] RÃ A ama pr
) 

ESTRUTURAL, PROJETO 
HIDRÁULICO, PROJETO 
SANITÁRIO PROJETO 
ELÉTRICO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CURVA ABC, 
PLANILHA DE ENCARGOS 
SOCIAIS, BDI, MEMORIAL DE 
ESPECIFICAÇÕES. 
PROJETO DE ENGENHARIA 
VISANDO A PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDO DAS RUAS 
PROJETADAS |, II E Ill, NO 
BAIRRO BELA VISTA, 
CONTENDO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: PROJETO DE pa 

02 | TOPOGRAFIA; PROJETO DE | SERVICO | 01 ba, ao00 04) 23: 
PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO: PROJETO 
DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
E VERTICAL PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA: PLE; RRE; 
CURVA ABC; PLANILHA DE 

CONS " A RRTOS DA 

CNPJ: NRP 30,710/0001-94 
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ey 

ESTADO DA PARAÍBA Ex | arte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO sn 

ENCARGOS SOCIAIS:  BDI; 
MEMORIAL DE 
ESPECIFICAÇÕES. 

Nota ova —CE :. OBl OG.) DOA.., 
LOCAL E DATA 
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Soy: 

ESTADO DA PARAÍBA , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PARECER 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 0032/2024 
PROCESSO: Nº 0056/2024 ; 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES 
PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPS INFANTIL, BEM COMO 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E 
PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE 
DE CONCEIÇÃO - PB. 

I- RELATÓRIO 

Versa o presente Parecer sobre solicitação da Secretaria de Administração sobre a possibilidade 
de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPS INFANTIL, BEM COMO EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E 
PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO NA 
CIDADE DE CONCEIÇÃO - PB. 

A proposta analisada é a da empresa JE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ: 26.314.705/0001-77, verificando a juntada do orçamento com os menores 
valores, respectivamente, sobre os valores constantes no procedimento bem como pelas 
cotações previas, com valor estimado da contratação de R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil 
reais) para todos os itens do Termo de Referência. 

No processo, encontramos requerimento de contratação visando a aquisição, termo de 
referência, classificação orçamentária, autorização do ordenador de despesa, indicação da 
gestão do contrato, 3 pesquisas de mercado realizadas com fornecedores regionais, bem como 
comprovação da publicação no Portal Institucional da Prefeitura do aviso de convocação de 
interessados em fornecer objeto. 

É o que há de mais relevante para relatar. 

W- PARECER 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI traz que, como regra, as compras, obras 
serviços e alienações serão contratadas mediante processo de licitação pública assegurando a 
participação de todos os interessados em igualdade de condições. Porém, o artigo traz a 
possibilidade de exceções. Assim dispõe o citado artigo: 

Art. 37 — inciso XXI — ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensável à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Para regulamentar o processo licitatório foi editada no ano de 2021 a Lei Federal 14.133, que 
traz as disposições gerais a serem seguidas. Nessa lei, encontramos os casos excepcionais onde 
poderá não ser realizada a licitação, conforme ressalva apontada na primeira parte do inciso 

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: 9590.F751.DCEC.D4B9.99FD.275C.BD5B.0DE8. 
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E 
ESTADO DA PARAIBA º 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

XXI da CF. São os casos de Inexigibilidade e Dispensa de Licitação, arts. 74 e 75 da Lei 

14.133/2021. 

Quanto a aplicabilidade imediata da Lei 14.133/2021, o art. 194 determinou que a sua vigência 
é imediata. O art. 191 admitiu que as licitações poderão ser realizadas pela nova lei ou pela lei 
anterior. Desta forma, firmamos o entendimento de que é de discricionariedade do gestor 

público escolher qual legislação aplicar para cada processo. 
Quanto as condições de aplicação da nova lei, sob o aspecto regulamentar da lei 14.133/2021, 
importante ressaltar que o art. 176 da nova lei isenta pelo prazo de 6 anos a obediência dos 
requisitos dos arts. 7º e 8º, a obrigatoriedade da realização de licitação na forma eletrônica e as 
regras eletrônicas de divulgação em sítio oficial. Outrossim, enquanto não for implantado o 
PNCP ou este não estiver totalmente integrado, os municípios com menos de 20.000 mil 
habitantes deverão publicar seus atos em diário oficial, o que ocorre com o município de 

Conceição/PB, o qual detém menos de 20.000 habitantes. 

Como visto, a Constituição acolheu a presunção de que prévia licitação produz a melhor 
contratação, isto é, aquela que assegura a maior vantagem possível à Administração Pública, 
observado o princípio da isonomia. Mas o texto constitucional limita tal presunção, facultando a 
contratação direta nos casos de dispensa e inexigibilidade. 

No caso em tela, pretende-se a contratação por dispensa de licitação, fundamentado no art. 75, 
Il da Nova Lei de licitação, alterada pelo Decreto nº 11.317/2021 ou seja, contratação de 
serviços com valor inferior a R$ 57.208,30 (Cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta 

centavos). 

Trata-se o presente processo de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E 
COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPS 
INFANTIL, BEM COMO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO TOPOGRÁFICOS E PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE CONCEIÇÃO - PB. Verifica-se dos autos que 
foi realizada 03 (três) pesquisas de mercado e pesquisa realizada através da plataforma Banco 
de Preços, bem como foi publicizado no sitio eletrônico da Prefeitura aviso de convocação para 
apresentação de propostas de preço. onde se apurou que o menor preço, respectivamente para 
todos os itens descritos no Termo de Referência. 

De acordo com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, as aquisições com valores inferiores a 
cinquenta e quatro mil vinte reais e quarenta e um centavos poderão ser adquiridas de forma 
direta, dispensando a licitação. 

Igualmente, a Nova Lei de Licitações disciplina que para fins de aferição dos valores que 
atendam aos limites dos incisos 1 e II do art. 75 deverão ser observados o somatório do que for 
despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora e o somatório da despesa 
realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações 
no mesmo ramo de atividade. 

Quanto aos requisitos para contratação direta, constantes no art. 72 da Lei 14.133/2021, o 
presente processo atende ao exigido em lei, Constam nos autos solicitação da demanda, termo 
de referência, estimativa da despesa realizada nos termos do art. 23 da Lei 14.13/2021 e 
Decreto nº 028/2021, previsão de recursos orçamentários. comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação exigidos. 

Diante das pesquisas realizadas. apresentou o menor valor a empresa JE PROJETOS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 26.314.705/0001-77, motivo pelo qual 

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: 9590.F751.DCEC.D4B9.99FD.275C.BD5B.0DE8. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

resta justificada a razão da escolha do fornecedor, nos termos do inciso VII, art. 72 da Lei 

14.133/2021. 

Analisando o presente caso, percebe-se que os valores cobrados na presente contratação não 
ultrapassarão o limite estabelecido para o exercício financeiro. Por fim, quanto aos requisitos da 
contratação, consta nos autos autorização do Prefeito Constitucional para prosseguimento do 
feito. Desta forma, diante do ínfimo valor da aquisição e de acordo com o princípio da 
economicidade e eficiência, opinamos pela contratação direta do presente objeto. 

HI - CONCLUSÃO 

De todo o exposto, OPINAMOS pela regularidade da dispensa sugerida face verificação dos 
requisitos constantes no art. 75, II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, em especial: 

a) Contratação com valor de R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil 

reais). 

E o parecer que submeto à consideração superior. 

Conceição, Estado da Paraíba, 19 de junho de 2024. 

BRAZ OLIVEIRA ASSOS QUARTO NETTO 
PROCURADOR J ICO 

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: 9590.F751.DCEC.D4B9.99FD.275C.BD5B.0DE8. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0032/2024/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0056/2024/PMC 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 0032/2024/PMC, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0056/2024/PMC, embasado 
na solicitação inicial, termo de referência e no parecer da Procuradoria Geral do Municipio e em 
cumprimento ao Art. 75, Inciso Il, da Lei 14.133/2021, AUTORIZA E ADJUDICA o procedimento 
de dispensa de licitação, em favor da empresa: JE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ nº 26.314.705/0001-77, no valor total de R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil reais) 
para todos os itens do Termo de Referência, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E 
COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPS INFANTIL, BEM 
COMO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E 
PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE 
CONCEIÇÃO - PB, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do 
instrumento de contrato, nos termos do Art. 90, caput, do citado diploma legal. 

Conceição - PB, 19 de junho de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

lIlPágina

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: 504C.F0ED.701C.4A44.9054.6636.AD9D.4E4A. 
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[CERTIFICADO —) 
finsinaN é DEPRIaa > x nerd ER E 

SUA LOGO $ : E 
É 

CY, E BAD E O 
2 EE - 

VOS 

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

Conforme Instrução Normativa Nº 63 de 07 de Julho de 2021 (Let nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços sera materializada em documento que conterá: INC VMetodo matemático aplicado para a 

definição do vator estimado." 

Preço Ya 
R Preço a e 

Item Preços Quantidade E Percentual Estimado Valor Total 
Estimado 

Calculado Global 

1) PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A CONSTRUÇÃO 3 | Unidade R$ 30.675,46 - R$ 59,4% R$ 

DO (un) 30.675,46 30.675,46 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO — PB 

2) PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A PAVIMENTAÇ 3 | Unidade R$ 20,942,54 - R$ 40,6% R$ 

ÃO EM (un) 20.942,54 20.942,54 

PARALELEPIPEDO 

Valor Global: R$ 51.618,00 

4 
Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item 

€ 1) PROJETO DE... 3 

6 2) PROJETO DE... 

2 

1 

0 
Item 1 tem 2 

Detalhamento dos Itens 
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tem | PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL DO MUNICIPIO DI 

CONCEIÇÃO = PB 

Preço Estimado: R$ 30 675.46 (un) Percentual: Preço Estimado Calculado: R$ 30.675 

Quantidade Descrição Observação 

| Unidade PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL DO MUNICÍPIO DE CONCEI 

ÇÃO - PB, CONTENDO AS SEGUINTES ESPECIFICACAÇÕES: PROJETO DE ARQUITETURA, PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO 

HIDRÁULICO, PROJETO SANITÁRIO PROJETO ELÉTRICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CURVA ABC, PLANILHA DE ENCARG 

OS SOCIAIS, BDI, MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 37.704,24 

Ine. 1 Art. Sº da IN 65 de 07 de Julho de 2021 ein 4133) 

Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES Data: 01/02/2024 00:00 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GRANDE DOURADOS Moiálidado: Digresidetiasição 
Objeto; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para SRP: NÃO 

elaboração de projeto básico de climatização hospitalar « de orçamento referencial de 

climatização para a construção da 2fase da Unidade da Mulher e da Criança (UMC), no 

Hospital Universitário da UFGD, filial Ebserh 

Descrição: ELABORACAO / ANALISE PROJETO - ENGENHARIA - ELABORAÇÃO / 

ANÁLISE PROJETO - ENGENHARIA ata TRA 

CatSer: 20060 - Elaboração / Análise Projeto - Engenharia a 

Quantidade: | 

Unidade: UNIDADE 

UF: MS 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90002/2024 

UASG: 155016 

Lote/ltem: 1/1 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

17,243.094/0001-22  ENGEFAST DESENHOS E PROJETOS TECNICOS LTDA R$ 37.704,24 

*VENCEDOR*” 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: ELABORAÇÃO / ANÁLISE PROJETO - ENGENHARIA 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS 25.902,13 

Inc. Art. SO da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Let nº 14,133) 

Órgão: ESTADO DO PARANA Data: (01/01/2024 00:00 

INSTITUTO AMBIENTAL DE MARINGA/PR Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Contratação de empresa para a execução de estudos « projetos de engenharia para a SRP: NÃO 

p >! o ay nm, 3 »; alé , q : PXPC S era? o K . Pr W 

drenagem e prevenção de erosões, além de projetos executivos para a operação d Identificação: Dispensa de Licitação Nº 17/2023 / 

conjunto motobomba, orçamentos, quantificações e compatibilizações dos projetos UASG: 930271 

elaborados, arquitetônico é estrutural (projetos que serão fornecidos pelo LAM), todos 
E E Lote/Item: 1/1 

referentes ao Jardim Japonês, localizado no interior Parque do Ingá, no municipio de 

Maringá PR 
Ata: N/A 

Descrição: ELABORACAO / ANALISE PROJETO - ENGENHARIA - ELABORAÇÃO / Fonte; www.comprasgovemamentais gov.br 

ANÁLISE PROJETO - ENGENHARIA Quantidade: | 

CatSer: 20060 - Elaboração / Análise Projeto - Engenharia Unidade: UNIDADE 

UF: PR 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

41,521.003/0001-58 | MB ENGENHARIA E NEGOCIOS LTDA R$ 25.902,13 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: ELABORAÇÃO / ANÁLISE PROJETO - ENGENHARIA 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

So Goiânia R 55,887 (62) 3645-0180 contatoimbengenhariago.com 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 28.420,00 

Inc. 1 Art. 5º da IN 63 de 07 de Julho de 2024 (Lei no 4,133) 

Órgão: ESTADO DO PARANA Data: 01/01/2024 00:00 

PREFEITURA MUN,DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA/PR Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto; Contratação de empresa especializada para a realização do dimensionamento de SRP: NÃO 

avimento de concreto intertravado,paver , ) na realização dos ensaios de solo ' . 
P = cds RETRO ye ORA RA é Identificação: Dispensa de Licitação Nº 111/2023 / 
necessários à sua realização para atender demanda da secretaria municipal de obras da UASG: 987869 

prefeitura municipal de São Jerônimo da Serra-PR, CNPJ 76.290.683/0001-20 

Descrição: ELABORACAO / ANALISE PROJETO - ENGENHARIA - ELABORAÇÃO / 

ANÁLISE PROJETO - ENGENHARIA 

Lote/ltem: 1/1 

Ata: N/A 

é R q 1 WWW asg! entais.gov. 
CatSer: 20060 - Elaboração / Análise Projeto - Engenharia Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: | 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

17.040.282/0001-53 | ECDR - CONSULTORIA EMPRESARIAL E PROJETOS LTDA R$ 28.420,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: ELABORAÇÃO / ANÁLISE PROJETO - ENGENHARIA 

Estudo; Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PR Londrina AVENIDA ROBERT KOCH, 1808 (43) 3342-1442 / (43) 3027-3355 elisangelacdridhotmail.com 

tem 2: PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 

Preço Estimado; RS 20 942.54 (un) Percentual: Preço Estimado Caleulado; RS 20 942,54 Média dos Preços Obtidos; RS 20 94254 

Quantidade Descrição Observação 

| Unidade PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DAS RUAS PROJETADAS 1, 11 E III, NO BAIRR 

O BELA VISTA, CONTENDO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PROJETO DE TOPOGRAFIA; PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO; PROJETO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL; PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLE; RRE; CURVA 

ABC, PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS; BDI; MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES 

Preço (Outros Entes Públicos) |: Mediana das Propostas Finais RS 14.900,00 

Inc HH Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2024 (Letn' 14,133) 
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Órgão: MUNICIPIO DE IVATUBA Data: 16/02/2024 23:59 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na área de engenharia para elaboração de Modalidade: Dispensa 

projeto complementar ao Projeto de Drenagem e Pavimentação da Vila Rural Olyntho SRP: NÃO 

Schimidt, com adequação ao projeto existente e elaboração de laudo técnico de 
j ; o Identificação: 76285337000154-1-000028-2024 

capacidade de recebimento do corpo hidrico receptor (córrego) e seu entorno, conforme 
: ' : sy 

Pedido de Complementação do Instituto Água e Terra - LAT, RA 

Descrição: Contratação de pessoa jurídica especializada na área de engenharia para eia 

elaboração de projeto complementar ao Projeto de Drenagem e Pavimentação da Homologação: 26/02/2024 00:00 

Vita Ruraf Ofyntho Schimidt, com adequação ao pro - Contratação de pessoa jurídica Fonte: htps://www. gov. br/pnep/pt-br 

especializada na área de engenharia para elaboração de projeto complementar ao Projeto Quantidade: 1 

de Drenagem e Pavimentação da Vila Rural Olyntho Schimidt, com adequação ao pro Unidades Serviço 

UF; PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

27.923.240/0001-14 ORIGINAL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 14.900,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PR Curitiba RUA PIQUIRI, 349 (41) 3384-9164 / (41) 9830-3254 (Woriginal utora.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 33.632,37 

Inc, 1 Art. Sº da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lel nº 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO Data: 08/02/2024 08:00 

Objeto: Engenharia - serviços Modalidade: Dispensa 

Descrição: contratação de empresa especializada para elaboração de projeto de engenharia de SRP: NÃO 

pavimentação de estradas vicinais no município de São Raimundo Nonato/PI, Identificação: 06772859000 103-1-000001-2024 

conforme Convênio: 955425/2023, - contratação de empresa especializada para 

elaboração de projeto de engenharia de pavimentação de estradas vicinais no município 

de São Raimundo Nonato/PI, conforme Convênio: 955425/2023. 

Lote/ltem: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 09/02/2024 00:00 

Fonte: https:/www gov.br/pnep/pt-br 

Quantidade: | 

Unidade: Serviço 

UF: PJ 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

21.850.903/0001-3] | EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI R$ 33,632,37 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PI Teresina R MATO GROSSO, 290 (86) 9465-3693 ivaçd: 1v ltoria.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 14.295,26 

Inc. H Ar. Sº da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Let n' 14.133) 
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Órgão: MUNICIPIO DE PAJEU DO PIAUI Data: 25/01/2024 08:00 

Objeto: [LICITANET)] - elaboração de projeto executivo para pavimentação de vias no Modalidade: Dispensa 

Município de Pajeú do Piauí-PI, de acordo com as diretrizes fixadas no contrato de SRP: NÃO 

repasse TRANSFEREGOV Nº 953009/2023 tendo como órgão concedente o 
Identificação: 01612602000162-1-000004-2024 

MC/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Lote/ltem: 1/3857556 

Descrição: elaboração de projeto executivo para pavimentação de vias no Municipio de Pajeú 

do Piauí-PI, de acordo com as diretrizes fixadas no contrato de repasse Ata: N/A 

TRANSFEREGOV Nº 953009/2023 tendo como órgão concedente o MC/CAIXA Homologação: 30/01/2024 00:00 

ECONÔMICA FEDERAL - elaboração de projeto executivo para pavimentação de Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

vias no Municipio de Pajeú do Piaui-PI, de acordo com as diretrizes fixadas no contrato Quantidade: | 

de repasse TRANSFEREGOV Nº 953009/2023 tendo como órgão concedente o 
Unidade: SERVIÇO 

MC/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
UF: PI 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

33.261.896/0001-11 | PROJECON PROJETOS E CONSTRUCAO EIRELI R$ 14.295,26 

*VENCEDOR" 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PI Pajeú do Piauí RJESUINO JOSE RODRIGUES, 282 (89) 8107-0232 paraguai. projetos(Qgmail. com 

Relatório gerado no dia 08/06/2024 13:31:46 (IP: 179.124.6.70) 
Código Validação: weucbaNmBY JDIOtnC5cgYsKIMHmygagãojEue 1 TKSqHUBNPImMSWA Id WId 
http:/Nwww bancodeprecos.com .br/Certificado Autenticidade ?token=weucbaNmSY JDIOtnC6cgY sK9MHrnygQgsojEue 1 TkBqHUBNPImMEWA W253d%253d 5/6 

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: 0313.C973.A4C7.8479.007B.469A.FBF7.D7D9. 
Estimativa da despesa. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:08. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

16

16



“Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banvo de Preços é uma solução tecnológica que-atende dos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruçõen 

Normativas, Acórdios, Regulamentos, Decreros-e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites 

“dedomínio implo,o sistema não é considerado uoia fonte e, sim, uni méio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 

eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1- ComprasNet Data: 06/06/2024 13:31:22 

www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui 

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 06/06/2024 13:29:50 

bttps://yww.gov.br/pnep/pt-br Acessar a fonte aqui 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO deab CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Ae 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 

UNIDADE DE CAPS INFANTIL, BEM COMO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO 

DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE CONCEIÇÃO - PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa especializada para elaboração de projetos de engenharia e 

indispensável para, elaboração dos projetos necessários para a realização de obras, reformas e 

ampliações realizadas na infraestrutura do município, sendo indispensável a contratação de 

empresa do ramo especializada tendo-se me vista a complexidade e mão de obra necessárias 

para elaborar tais projetos. 

A Contratação de Serviços de elaboração de projetos, tem como função garantir a celeridade e 

eficiência dos projetos que serão base para futuras obras a serem realizadas no município. A 

contratação dos serviços, objeto constante em solicitação e termo de referencia, destina-se a 

atender as necessidades da população e garantir a otimização dos recursos e objetos 

programados. 

Podemos destacar sobre a contratação em tela a necessidade de observância ao princípio da 

celeridade processual que está previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF/88, nos seguintes 

termos: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação” 

A prestação dos serviços a serem contratados está centrada na valorização do trabalho como 

fonte de conhecimento, na articulação de todo o processo, buscando alcançar o maior grau de 

eficiência e desempenho possível, sendo necessário para tanto a realização de contratação de 

empresa especializada no ramo. 

De forma sintética, a contratação do serviço em tela, fará parte do processo de desenvolvimento e 

melhoria dos serviços e atendimentos da secretaria de saúde, pertinente à gestão das ações e 

serviços públicos prestados por esta administração municipal, razão pela qual se faz necessária a 

pretensa contratação. 

As características e especificações do objeto da referida contratação estão pormenorizados 

abaixo, igualmente, tais quantitativos são necessários para suprir demanda dos profissionais 

desta secretaria de forma urgente até o final do presente exercício. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE | QUANT 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
CNPJ nº 08.943.227/0001-82

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: 8BB9.8C67.5460.EC78.94DA.2D18.D881.D689. 
Formalização de demanda. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:08. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA |. EEE 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO | | CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO pd Ri 

PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO  - PB, CONTENDO AS SEGUINTES 
ESPECIFICACAÇÕES: PROJETO DE ARQUITETURA, PROJETO 
ESTRUTURAL, PROJETO HIDRÁULICO, PROJETO SANITÁRIO 
PROJETO ELÉTRICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CURVA 

ABC, PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS. BDI, MEMORIAL 
DE ESPECIFICAÇÕES. 

01 SERVICO 01 

PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPIPEDO DAS RUAS PROJETADAS 1, II E III, NO 
BAIRRO BELA VISTA, CONTENDO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: PROJETO DE TOPOGRAFIA; PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO; PROJETO DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL; PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA; PLE; RRE; CURVA ABC: PLANILHA DE 
ENCARGOS SOCIAIS; BDI; MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES. 

SERVICO 01 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Trata-se da contratação de uma prestação de serviços, a ser contratado dispensa de licitação, 

nos termos do inciso Il, art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Os bens de consumo pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do 

Decreto Municipal nº 028/2021. 

4.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 

8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.3. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo. 

4.4. Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 

Contratante. 

4.5. Os produtos, quando necessário for, deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a 

garantia do fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo 

superior ao acima mencionado, sem custo à Administração. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 
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5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no 8 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1 A prestação dos serviços será realizada de forma mensal, de acordo com a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação, devendo ser iniciados os serviços em ate 5 (cinco) dias após a 

ordem de serviço. 

6.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, $21 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória nº 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 

ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 

publicação do aviso de convocação de interessados. 

8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 

pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando 

de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou 

serviço. 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: 

Unidade Orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

10.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Classificação: 

04 122 2001 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Elemento de despensa: 

3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISÍCA 

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
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10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1,7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.10. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

11.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato a responsabilidade sobre os custos de 

manutenção corretiva e preventiva, inclusive, troca de pneus, emplacamento e seguro. 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 
NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

12.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
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12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943. 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

12.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA; 
a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 
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comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O prazo do contrato será de 7 (sete) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

6.2. O objeto desta contratação será prestado no Prédio da Prefeitura de Conceição, localizada no 

Centro Administrativo Integrado — Rua Capitão João Miguel, s/n, Bairro São José, Conceição - PB, 

ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de 

empenho. 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

| - advertência; 

| - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

| - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

|| - as peculiaridades do caso concreto; 

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VIl do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, Vie VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO é: morno 

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 16.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

Atenciosamente, 

Conceição - PB, 10 de junho de 2024. 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Requisitante 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO 

Compulsando os autos do presente processo, acato à solicitação inicial do setor 

demandante, junto com: Termo de Referência que constam as exigências necessárias a 

esta contratação; Relatório de Cotações de Preços, constatando a média dos valores 

obtidos por item e o valor global estimado do processo e informação do setor contábil que 

existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução deste 

objeto. 

Na condição de gestor desta Edilidade APROVO o Termo de Referência que baseia os 

itens correlacionados e AUTORIZO o setor competente a realizar procedimento licitatório. 

Encaminho o presente processo à Comissão Permanente de Licitação, para que proceda 

com os trâmites necessários à contratação do objeto em referência, base no inciso Il, art. 

75 da Lei 14.133/2021, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 

ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE 

CAPS INFANTIL, BEM COMO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETO TOPOGRÁFICOS E PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO DE 

PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE CONCEIÇÃO — PB. 

Conceição - PB, 11 de junho de 2024. 

Do 
SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0032/2024/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0056/2024/PMC 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 0032/2024/PMC, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0056/2024/PMC, embasado 
na solicitação inicial, termo de referência e no parecer da Procuradoria Geral do Municipio e em 
cumprimento ao Art. 75, Inciso Il, da Lei 14.133/2021, AUTORIZA E ADJUDICA o procedimento 
de dispensa de licitação, em favor da empresa: JE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ nº 26.314.705/0001-77, no valor total de R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil reais) 
para todos os itens do Termo de Referência, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E 
COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPS INFANTIL, BEM 
COMO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E 
PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE 
CONCEIÇÃO - PB, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do 
instrumento de contrato, nos termos do Art. 90, caput, do citado diploma legal. 

Conceição - PB, 19 de junho de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA Polio a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO CONCEIÇÃO 

Tenbalnando é avançando 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E > 

SOLICITAÇÃO INICIAL 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Venho por meio deste, no uso das prerrogativas que me são conferidas, solicitar junto a Vossa 

Excelência os bons préstimos no sentido de autorizar o setor competente a realizar contratação 

direta, através de Dispensa de Licitação, com base na Lei 14.133/2021, objetivando a: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 

UNIDADE DE CAPS INFANTIL, BEM COMO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO 

DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE CONCEIÇÃO - PB. 

A contratação de empresa especializada para elaboração de projetos de engenharia e 

indispensável para, elaboração dos projetos necessários para a realização de obras, reformas e 

ampliações realizadas na infraestrutura do município, sendo indispensável a contratação de 

empresa do ramo especializada tendo-se me vista a complexidade e mão de obra necessárias 

para elaborar tais projetos. 

A Contratação de Serviços de elaboração de projetos, tem como função garantir a celeridade e 

eficiência dos projetos que serão base para futuras obras a serem realizadas no município. A 

contratação dos serviços, objeto constante em solicitação e termo de referencia, destina-se a 

atender as necessidades da população e garantir a otimização dos recursos e objetos 

programados. 

Podemos destacar sobre a contratação em tela a necessidade de observância ao princípio da 

celeridade processual que está previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF/88, nos seguintes 

termos: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação” 

A prestação dos serviços a serem contratados está centrada na valorização do trabalho como 

fonte de conhecimento, na articulação de todo o processo, buscando alcançar o maior grau de 

eficiência e desempenho possível, sendo necessário para tanto a realização de contratação de 

empresa especializada no ramo. 

De forma sintética, a contratação do serviço em tela, fará parte do processo de desenvolvimento e 

melhoria dos serviços e atendimentos da secretaria de saúde, pertinente à gestão das ações e 

serviços públicos prestados por esta administração municipal, razão pela qual se faz necessária a 

pretensa contratação. 

Informamos que, de acordo com as cotações em anexo, o preço de referência encontra-se abaixo 

do limite permitido no inciso Il, art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). No entanto, 

visando buscar o maior número de propostas adicionais de eventuais interessados e buscando 

selecionar a proposta mais vantajosa para a administração municipal, solicitamos que divulgado 

no sítio eletrônico da Prefeitura de Conceição, aviso de convocação de interessados para que 

apresentem sua manifestação de interesse através do oferecimento de proposta de preço. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para a 

execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de Despesas 

IlPágina

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: 8BB9.8C67.5460.EC78.94DA.2D18.D881.D689. 
Formalização de demanda. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:08. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

29

29



ESTADO DA PARAÍBA ARA 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA = 

aprovado para o presente exercício, todavia, solicitamos que a Secretaria da Fazenda possa 

informar com exatidão as fontes dos recursos pelos quais procederão as despesas provenientes 

desta contratação solicitada. 

Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam interessados quanto as 

mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, que se faz extremamente 

necessária à continuidade dos trabalhos desenvolvidos. 

Atenciosamente, 

Conceição - PB, 10 de junho de 2024. 

CM 
L “, ç sE 

GUSTAVO VIEIRA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO deab CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Ae 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 

UNIDADE DE CAPS INFANTIL, BEM COMO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO 

DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE CONCEIÇÃO - PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa especializada para elaboração de projetos de engenharia e 

indispensável para, elaboração dos projetos necessários para a realização de obras, reformas e 

ampliações realizadas na infraestrutura do município, sendo indispensável a contratação de 

empresa do ramo especializada tendo-se me vista a complexidade e mão de obra necessárias 

para elaborar tais projetos. 

A Contratação de Serviços de elaboração de projetos, tem como função garantir a celeridade e 

eficiência dos projetos que serão base para futuras obras a serem realizadas no município. A 

contratação dos serviços, objeto constante em solicitação e termo de referencia, destina-se a 

atender as necessidades da população e garantir a otimização dos recursos e objetos 

programados. 

Podemos destacar sobre a contratação em tela a necessidade de observância ao princípio da 

celeridade processual que está previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF/88, nos seguintes 

termos: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação” 

A prestação dos serviços a serem contratados está centrada na valorização do trabalho como 

fonte de conhecimento, na articulação de todo o processo, buscando alcançar o maior grau de 

eficiência e desempenho possível, sendo necessário para tanto a realização de contratação de 

empresa especializada no ramo. 

De forma sintética, a contratação do serviço em tela, fará parte do processo de desenvolvimento e 

melhoria dos serviços e atendimentos da secretaria de saúde, pertinente à gestão das ações e 

serviços públicos prestados por esta administração municipal, razão pela qual se faz necessária a 

pretensa contratação. 

As características e especificações do objeto da referida contratação estão pormenorizados 

abaixo, igualmente, tais quantitativos são necessários para suprir demanda dos profissionais 

desta secretaria de forma urgente até o final do presente exercício. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE | QUANT 
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PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO  - PB, CONTENDO AS SEGUINTES 
ESPECIFICACAÇÕES: PROJETO DE ARQUITETURA, PROJETO 
ESTRUTURAL, PROJETO HIDRÁULICO, PROJETO SANITÁRIO 
PROJETO ELÉTRICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CURVA 

ABC, PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS. BDI, MEMORIAL 
DE ESPECIFICAÇÕES. 

01 SERVICO 01 

PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPIPEDO DAS RUAS PROJETADAS 1, II E III, NO 
BAIRRO BELA VISTA, CONTENDO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: PROJETO DE TOPOGRAFIA; PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO; PROJETO DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL; PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA; PLE; RRE; CURVA ABC: PLANILHA DE 
ENCARGOS SOCIAIS; BDI; MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES. 

SERVICO 01 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Trata-se da contratação de uma prestação de serviços, a ser contratado dispensa de licitação, 

nos termos do inciso Il, art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Os bens de consumo pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do 

Decreto Municipal nº 028/2021. 

4.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 

8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.3. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo. 

4.4. Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 

Contratante. 

4.5. Os produtos, quando necessário for, deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a 

garantia do fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo 

superior ao acima mencionado, sem custo à Administração. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
CNPJ nº 08.943.227/0001-82

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: 87A9.1157.DD83.6BFB.FC61.DAFA.2081.39A1. 
Justificativa de preço. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:08. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

32

32



ESTADO DA PARAÍBA º B ARE 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO CONCEIÇÃO 

Trutiafando o sivnfiquendo 
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5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no 8 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1 A prestação dos serviços será realizada de forma mensal, de acordo com a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação, devendo ser iniciados os serviços em ate 5 (cinco) dias após a 

ordem de serviço. 

6.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, $21 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória nº 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 

ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 

publicação do aviso de convocação de interessados. 

8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 

pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando 

de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou 

serviço. 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: 

Unidade Orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

10.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Classificação: 

04 122 2001 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Elemento de despensa: 

3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISÍCA 

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
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10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1,7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.10. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

11.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato a responsabilidade sobre os custos de 

manutenção corretiva e preventiva, inclusive, troca de pneus, emplacamento e seguro. 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 
NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

12.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
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12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943. 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

12.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA; 
a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
CNPJ nº 08.943.227/0001-82

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: 87A9.1157.DD83.6BFB.FC61.DAFA.2081.39A1. 
Justificativa de preço. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:08. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

36

36



ESTADO DA PARAÍBA º 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO EA CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO oro molar 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O prazo do contrato será de 7 (sete) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

6.2. O objeto desta contratação será prestado no Prédio da Prefeitura de Conceição, localizada no 

Centro Administrativo Integrado — Rua Capitão João Miguel, s/n, Bairro São José, Conceição - PB, 

ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de 

empenho. 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

| - advertência; 

| - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

| - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

|| - as peculiaridades do caso concreto; 

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VIl do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, Vie VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 
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16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 16.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

Atenciosamente, 

Conceição - PB, 10 de junho de 2024. 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Requisitante 
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A
 
C
O
N
S
T
R
U
Ç
Ã
O
 

DE 
U
M
A
 
U
N
I
D
A
D
E
 

DE 
C
A
P
S
 

INFANTIL, 
BEM 

C
O
M
O
 
E
M
P
R
E
S
A
 

E
S
P
E
C
I
A
L
I
Z
A
D
A
 

PARA 
E
L
A
B
O
R
A
Ç
Ã
O
 

DE 

P
R
O
J
E
T
O
 
T
O
P
O
G
R
Á
F
I
C
O
S
 

E 
P
A
V
I
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O
,
 
P
A
R
A
 
P
A
V
I
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O
 

DE 
P
E
R
Í
M
E
T
R
O
 
U
R
B
A
N
O
 

NA 
C
I
D
A
D
E
 

DE 
C
O
N
C
E
I
Ç
Ã
O
 

— 
PB 

P
A
R
T
I
C
I
P
A
N
T
E
S
:
 

JE 
P
R
O
J
E
T
O
S
 

E 
S
E
R
V
I
Ç
O
S
 

DE 
E
N
G
E
N
H
A
R
I
A
 
L
T
D
A
 

SIAO 
P
R
O
J
E
T
O
S
 

E 

E
N
G
E
N
H
A
R
I
A
 
L
T
D
A
 

C
O
N
S
T
R
U
 
M
A
I
A
 

E
N
G
E
N
H
A
R
I
A
 

E 

P
R
O
J
E
T
O
S
 
L
T
D
A
 

I
T
E
M
 

E
S
P
E
C
I
F
I
C
A
Ç
Ã
O
 
DOS 

S
I
S
T
E
M
A
S
 

U
N
I
D
 

º
 
U
A
N
 

Am 

P
R
E
Ç
O
 

U
N
I
T
Á
R
I
O
 

PREÇO 
TOTAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

P
R
E
Ç
O
 

T
O
T
A
L
 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 

PROJETO 
DE 

E
N
G
E
N
H
A
R
I
A
 

VISANDO 
A 

C
O
N
S
T
R
U
Ç
Ã
O
 

DO 
CENTRO 

DE 
A
T
E
N
Ç
Ã
O
 

PSICOSOCIAL 
DO 

MUNICÍPIO 
DE 

C
O
N
C
E
I
Ç
Ã
O
 

— 
PB, 

C
O
N
T
E
N
D
O
 

AS 
SEGUINTES 

ESPECIFICACAÇÕES: 
PROJETO 

DE 
ARQUITETURA, 

PROJETO 
ESTRUTURAL, 

PROJETO 
HIDRÁULICO, 

PROJETO 
SANITÁRIO 

PROJETO 
ELÉTRICO, 

PLANILHA 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
,
 

CURVA 
ABC, 

PLANILHA 
DE 

E
N
C
A
R
G
O
S
 

SOCIAIS, 
BDI, 

M
E
M
O
R
I
A
L
 

DE 
ESPECIFICAÇÕES. 

Serviço 
01 

R$ 
20.000,00 

R$ 
20.000,00 

R$ 
25.000,00 

R$ 
25.000,00 

R$ 
26.000,00 

R$ 
26.000,00 

02 

PROJETO 
DE 

E
N
G
E
N
H
A
R
I
A
 

VISANDO 
A 

P
A
V
I
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O
 

EM 
PARALELEPIPEDO 

DAS 
RUAS 

PROJETADAS 
|, 

II 
E 

IH, 
NO 

BAIRRO 
BELA 

VISTA, 
C
O
N
T
E
N
D
O
 

AS 
SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: 
PROJETO 

DE 
TOPOGRAFIA; 

PROJETO 
DE 

P
A
V
I
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O
 

EM 
PARALELEPÍPEDO: 

PROJETO 
DE 

SINALIZAÇÃO 
H
O
R
I
Z
O
N
T
A
L
 

E 
VERTICAL; 

PLANILHA 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
;
 

PLE; 
RRE; 

CURVA 
ABC; 

PLANILHA 
DE 

E
N
C
A
R
G
O
S
 

SOCIAIS; 
BDI; 

M
E
M
O
R
I
A
L
 

DE 
E
S
P
E
C
I
F
I
C
A
Ç
Õ
E
S
.
 

Serviço 
01 

R$ 
19.000,00 

R$ 
19.000,00 

R$ 
22.000,00 

R$ 
22.000,00 

R$ 
23.000,00 

R$ 
23.000,00 

T
O
T
A
L
 

R$39.000,00 
R$47.000,00 

R$49.000,00 
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ESTADO 
DA 

PARAIBA 
, 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE 
CONCEIÇÃO 

E
 
A
r
r
e
 

DO 
R
E
S
U
L
T
A
D
O
 

DO 
M
A
P
A
 

DE 
A
P
U
R
A
 

ÃO 

Realizada, 
a 

análise 
dos 

preços 
obtidos 

junto 
aos 

fornecedores 
locais, 

chegou-se 
ao 

seguinte 
resultado: 

JE 
P
R
O
J
E
T
O
S
 

E 
S
E
R
V
I
Ç
O
S
 

DE 
E
N
G
E
N
H
A
R
I
A
 

LTDA, 

com 
um 

Valor 
Global 

de 
R$ 

39.000,00 
(Trinta 

e 
nove 

mil 
reais), 

que 
ofertou 

o 
m
e
n
o
r
 

preço, 
tudo 

conforme 
análise 

do 
relatório. 

Conceição 
— 

PB, 
em 

18 
de 

junho 
de 

2024. 

T
Ú
L
Y
O
 
A
N
T
O
N
I
Ó
 
A
L
V
A
R
E
N
G
A
 
L
A
C
E
R
D
A
 

M
E
M
B
R
O
 
C
P
L
/
P
M
C
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPS INFANTIL, BEM COMO EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E 
PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE 
CONCEIÇÃO -- PB. 

Unidade Orçamentária: 

10.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Classificação: 

04 122 2001 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Elemento de despensa: 

3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISÍCA 

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 
Conceição — PB, 10 de junho de 2024. 

Ci 
FRANCISCO VILDIMAR BELMIRO DA SILVA 
Secretário de Finanças 

HPagina

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: 2112.D000.E547.1F24.F9B0.5D9C.B881.90DF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO deab CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Ae 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 

UNIDADE DE CAPS INFANTIL, BEM COMO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO 

DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE CONCEIÇÃO - PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa especializada para elaboração de projetos de engenharia e 

indispensável para, elaboração dos projetos necessários para a realização de obras, reformas e 

ampliações realizadas na infraestrutura do município, sendo indispensável a contratação de 

empresa do ramo especializada tendo-se me vista a complexidade e mão de obra necessárias 

para elaborar tais projetos. 

A Contratação de Serviços de elaboração de projetos, tem como função garantir a celeridade e 

eficiência dos projetos que serão base para futuras obras a serem realizadas no município. A 

contratação dos serviços, objeto constante em solicitação e termo de referencia, destina-se a 

atender as necessidades da população e garantir a otimização dos recursos e objetos 

programados. 

Podemos destacar sobre a contratação em tela a necessidade de observância ao princípio da 

celeridade processual que está previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF/88, nos seguintes 

termos: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação” 

A prestação dos serviços a serem contratados está centrada na valorização do trabalho como 

fonte de conhecimento, na articulação de todo o processo, buscando alcançar o maior grau de 

eficiência e desempenho possível, sendo necessário para tanto a realização de contratação de 

empresa especializada no ramo. 

De forma sintética, a contratação do serviço em tela, fará parte do processo de desenvolvimento e 

melhoria dos serviços e atendimentos da secretaria de saúde, pertinente à gestão das ações e 

serviços públicos prestados por esta administração municipal, razão pela qual se faz necessária a 

pretensa contratação. 

As características e especificações do objeto da referida contratação estão pormenorizados 

abaixo, igualmente, tais quantitativos são necessários para suprir demanda dos profissionais 

desta secretaria de forma urgente até o final do presente exercício. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE | QUANT 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
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ESTADO DA PARAÍBA |. EEE 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO | | CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO pd Ri 

PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO  - PB, CONTENDO AS SEGUINTES 
ESPECIFICACAÇÕES: PROJETO DE ARQUITETURA, PROJETO 
ESTRUTURAL, PROJETO HIDRÁULICO, PROJETO SANITÁRIO 
PROJETO ELÉTRICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CURVA 

ABC, PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS. BDI, MEMORIAL 
DE ESPECIFICAÇÕES. 

01 SERVICO 01 

PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPIPEDO DAS RUAS PROJETADAS 1, II E III, NO 
BAIRRO BELA VISTA, CONTENDO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: PROJETO DE TOPOGRAFIA; PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO; PROJETO DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL; PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA; PLE; RRE; CURVA ABC: PLANILHA DE 
ENCARGOS SOCIAIS; BDI; MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES. 

SERVICO 01 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Trata-se da contratação de uma prestação de serviços, a ser contratado dispensa de licitação, 

nos termos do inciso Il, art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Os bens de consumo pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do 

Decreto Municipal nº 028/2021. 

4.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 

8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.3. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo. 

4.4. Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 

Contratante. 

4.5. Os produtos, quando necessário for, deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a 

garantia do fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo 

superior ao acima mencionado, sem custo à Administração. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 
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ESTADO DA PARAÍBA º B ARE 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO CONCEIÇÃO 

Trutiafando o sivnfiquendo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO iz assã 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no 8 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1 A prestação dos serviços será realizada de forma mensal, de acordo com a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação, devendo ser iniciados os serviços em ate 5 (cinco) dias após a 

ordem de serviço. 

6.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, $21 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
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ESTADO DA PARAÍBA , 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO | EA CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO tando emlndo 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória nº 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 

ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 

publicação do aviso de convocação de interessados. 

8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 

pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando 

de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou 

serviço. 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: 

Unidade Orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

10.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Classificação: 

04 122 2001 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Elemento de despensa: 

3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISÍCA 

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO VEM coNCEIÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1,7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.10. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

11.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato a responsabilidade sobre os custos de 

manutenção corretiva e preventiva, inclusive, troca de pneus, emplacamento e seguro. 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 
NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

12.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
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12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943. 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

12.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA; 
a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 
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comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O prazo do contrato será de 7 (sete) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

6.2. O objeto desta contratação será prestado no Prédio da Prefeitura de Conceição, localizada no 

Centro Administrativo Integrado — Rua Capitão João Miguel, s/n, Bairro São José, Conceição - PB, 

ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de 

empenho. 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

| - advertência; 

| - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

| - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

|| - as peculiaridades do caso concreto; 

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VIl do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, Vie VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 
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16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 16.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

Atenciosamente, 

Conceição - PB, 10 de junho de 2024. 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Requisitante 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/07/2024 às 13:08:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 84674/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Samuel Soares Lavor de Lacerda.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição
Número da Licitação: 00032/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 19/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Conceição
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 39.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Outras vinculações de transferências (749), Recursos
de Depósitos de Terceiros (862), Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Outras
Vinculações Legais (799), Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Municípios (702).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPS
INFANTIL, BEM COMO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E
PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE CONCEIÇÃO - PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 7
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 39.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Je Projetos E Servicos de Engenharia Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.314.705/0001-77
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 47.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Siao Projetos E Engenharia Ltda
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.015.660/0001-35
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 49.000,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Construmaia Engenharia E Projetos Eireli
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 06.230.710/0001-94
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 9590f751dcecd4b999fd275cbd5b0de8

Autorização da autoridade competente Sim 504cf0ed701c4a4490546636ad9d4e4a

Estimativa da despesa Sim 0313c973a4c78479007b469afbf7d7d9

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 8bb98c675460ec7894da2d18d881d689

Justificativa de preço Sim 87a91157dd836bfbfc61dafa208139a1

Justificativa para a escolha do contratado Sim 19020ed65943488627a360e0b38b0785

Previsão Orçamentária Sim 2112d000e5471f24f9b05d9cb88190df
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AutenticaçãoInformado?Documento

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 87a91157dd836bfbfc61dafa208139a1

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Je Projetos E Servicos de Engenharia
Ltda

Sim 07bc09f93dd7b7a39b301242ce871b98

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Siao Projetos E Engenharia Ltda Sim 22899df2bd2bafdbe58e7cf7450d20a2

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Construmaia Engenharia E Projetos
Eireli

Sim 496b4040f51833c6b27681b6fbac0ff2

João Pessoa, 17 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CONTRATO Nº 0115/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0056/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA O 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, JE PROJETOS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, COMO 
ABAIXO SE DECLARA, 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - 
Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo Integrado, S/N - São José - Conceição - PB, CNPJ nº 
08.943.227/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Samuel Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Avenida Governador Wilson Leite Braga, 554, Centro, Conceição - PB, 
CPF nº 063.290.794-04, RG nº 3361004 SSP/PB, e, do outro lado, JE PROJETOS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA, Rua Vicente Ferreira, s/n, Centro, Triunfo - PB, CNPJ: 26.314.705/0001-77, neste ato 
representado pelo Sr. Jose Eduardo de Moura Gualberto, CPF: 069.372.464-12 , doravante denominada 
CONTRATADA celebram o presente CONTRATO, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 032/2024, tipo 
menor preço. O presente contrato obedecerá, integralmente as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
suas alterações, e demais Legislações pertinentes à matéria, sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E 
COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPS INFANTIL, BEM COMO 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E 
PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE 
CONCEIÇÃO — PB - conforme Termo de Referência anexo a este Edital, conforme informações e 
especificações constantes do processo nº 0056/2022, especificado abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE |QUANT) V. UNIT | V. TOTAL 

PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO  - PB, CONTENDO AS SEGUINTES 

4 ESPECIFICACAÇÕES: PROJETO DE ARQUITETURA, PROJETO 
ESTRUTURAL, PROJETO HIDRÁULICO, PROJETO SANITÁRIO 
PROJETO ELÉTRICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CURVA 
ABC, PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS, BDI, MEMORIAL DE 

Serviço 01 20.00,00 | 20.000,00 

ESPECIFICAÇÕES. 
PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDO DAS RUAS PROJETADAS |, Il E Ill, NO 
BAIRRO Eae VISTA, CONTENDO AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: PROJETO DE TOPOGRAFIA; PROJETO DE 
2 |PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO: PROJETO DE| Sºvigo | 01 |19.000,00) 19.000,00 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL; PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA; PLE; RRE; CURVA ABC; PLANILHA DE 
ENCARGOS SOCIAIS: BDI: MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES. 

VALOR TOTAL 39.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por Dispensa de Licitação nº 
0032/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, bem como o artigo 37 da Constituição Federal. 
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3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem Integralmente transcritos, os documentos, a 
seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno 
conhecimento. 
a) Processo Administrativo nº 0020/2024; 
b) Dispensa de Licitação nº 009/2024; 
b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMC 
3.2 - À partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em 
termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde 
que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários 
oriundos do Orçamento de 2024: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Classificação: 

04 122 2001 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Elemento de despensa: 
3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
5.1 - O valor do presente contrato é estimado de R 000,00 (Trinta e nove mil reais). 
5.2 — O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e 
despesas que direta ou Indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato, 
tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com 
deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e 

trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e 
outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, 
conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas 

no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da 

licitação, aplicando-se aos preços base da PMC, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor 
global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. 
6.2. A PMC, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável pela 
abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento 

contratual, inserindo todos os: elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do 
processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e 
jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14,133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - O prazo do contrato oriundo será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 
da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da administração, de 
conformidade com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da 
mencionada lei. 
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8.2 - Caberá a PMC todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuals, Inserindo todos os 
elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a celebração dos TERMOS ADITIVOS. 
8.3 — À prorrogação deverá ser justificada pela Diretoria pertinente ao objeto contratado, 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não será admitida a subcontratação parclal ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 
da apresentação da Proposta Comercial. 
10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação 
da proposta, pela IGP-M, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 
acordo com a vigência do contrato. 
10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo periodo de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, 
anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos 
para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilfbrio econômico 
do contrato. 
10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês, 
contados da data do protocolo da solicitação. 

10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
11.1. Para fins de pagamento, o valor será por objeto/serviço solicitado. 
11.2. Os materiais deverão ser fornecidos em parcela única no prazo máximo de 7 (sete) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
12.1. A contratante deverá reter o imposto municipal e taxas municipais previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Hll - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certamo ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo Inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lel nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas previstas nesta Lel as seguintes 

sanções: 
| - advertência; 
Il - multa; 
Ill - impedimento de licitar e contratar, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
|-a natureza e a gravidade da infração cometida; 
Il - as peculiaridades do caso concreto; 

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no Ínciso Il do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por 

cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos Il, Ill, IV, V, Vl e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo 

prazo de 3 (três) anos. 
13.2.6. A sanção prevista no inciso |V do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13,2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal, 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 
132.9. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública, 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso | do Item 13.2, deste termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua Intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 13.2. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dols) ou mais servidores, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e Intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1, Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
| - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuals, de especificações, de projetos ou de 
prazos; 
Il - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Hll - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
| - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
Il - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
Ill - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

8 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, Ill e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 

| - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato' que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
Il - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
na forma da alínea “d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3. A extinção do contrato poderá ser: 

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
Il - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
Ill - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 

14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
| - devolução da garantia; 
Il - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
Ill - pagamento do custo da desmobilização. 
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14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
| - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
Il - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuldade; 
NI - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 

Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos | e Il deste item ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuldade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso |l deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou equivalente. 
15.2. Proporcionar ao Contratado todos os melos necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
15.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 — Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados ao 
objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
16.3 —- Manter entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito ou mediante anotação em livro de 
ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos entendimentos 

verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do 
referido entendimento. 
16.4 — Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após 
sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMC obrigada ou sujeita aos 
pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 
16.5 — Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência 
legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os 
aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências 
relaclonadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faitas, falhas, 
problemas ou defeitos observados, conforma art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações; 
16.6 —- Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao 
qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais 
pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo 
a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos 
acordados; 
16.7 — Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da 
execução do objeto do Contrato e/ou sobre qualsquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou 

al 
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instalações, prestando todos os esclarecimentos e Informações necessários e interrompendo o uso do 
mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não 
haja previsão contratual a respeito; 
16.8 — Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força malor, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
16.9 — Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
16.10. A PMC através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor da 
Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os atos 

decorrentes da execução do mesmo. 
16.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado 

fiscal e Gestor do Contrato; 
16.12 — Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa 
disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
17.1 — Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina 
e melo ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e saúde de seus 

colaboradores, do patrimônio da PMC e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo 
com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas 
específicas da /PMC. 
17.2 — A PMC poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não 
estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos 
da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
17.3 — A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos 
trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
18.1 — A PMC, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços/fornecimento 
dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
18.1.1 — A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo de execução 
estabelecido no presente termo contratual, de forma que o prazo permanecerá suspenso até a emissão de 

nova ordem de reinício de fornecimento/serviço, continuando assim o prazo estipulado no presente contrato. 
18.1.3 — As paralisações e reinícios deverão ser publicizados mediante publicação do respectivo extrato nos 
mesmos meios de comunicação no qual se deu o extrato do edital, sendo as referidas publicações de 
responsabilidade da CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
19.1 — Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

19.1.1. Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado; 
19.1.2. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 
obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 
c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem, 

respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde 
que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

dl 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 — A PMC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidade ou gravames futuros 
decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da contratada. 
22.2 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos 
documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na 
revisão dos preços, em Igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. À alteração ou criação 
de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços 
contratados. 
22.3 — Durante a vigência do contrato, caso a PMC, venha a se beneficiar da isenção de impostos, deverá 
informar a contratada, para que o mésmo possa cumprir todas as obrigações acessórias atinentes à 
isenção. 
22.4 — Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, Imediatamente e por escrito, a PMC, tão 
logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais 
possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
22.5 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o de 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMC. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
23.1 — Fica eleito o FORO da cidade de Conceição, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Conceição, 19 de Junho de 2024. 

) 

Samuel Soares Lav Lacerda 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

full ÇA 
A PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

PREFEITURA Lav DE CONCEIÇÃO 

NPJ: 26.314.705/0001-77 
ONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Municipal nº 305/2001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - ESTADO DA PARAÍBA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 

Publicado em: 26 de junho de 2024 
Edição Especial 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024/PMC 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 

ARQUITETURA E COMPLEMENTARES 

PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 

DE CAPS INFANTIL BEM COMO 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETO 

TOPOGRÁFICOS E PAVIMENTAÇÃO, 

PARA PAVIMENTAÇÃO DE PERÍMETRO 

URBANO NA CIDADE DE CONCEIÇÃO — 

PB 

PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0032/2024/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 

0056/2024/PMC 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários 

oriundos do Orçamento de 2024/Recursos 

Ordinários. 

VIGÊNCIA: 19.06.2024 a 19.06.2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO-PB, CNPJ: 08.943.227/0001- 

82 

CONTRATADO: JE PROJETOS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ 

nº 26.314.705/0001-77 

VALOR TOTAL: R$ 39.000,00 (Trinta e nove 

mil reais) 

Centro Administrativo Integrado - Rua Capitão João Miguel, s/n, Bairro São José 
Conceição - PB - CEP: 58.970-000
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 

ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPS 

INFANTIL, BEM COMO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 

TOPOGRÁFICOS E PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO 

NA CIDADE DE CONCEIÇÃO -— PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução Normativa RN-TC Nº 

09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, 

em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA Nº 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos “designação do fiscal do 

contrato" e “designação do gestor do contrato” no Sistema de Tramitação de Processos e 

Documentos do TCE-PB (TRAMITA), 

CONSIDERANDO, consoante o Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, que a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a GESTÃO do 

Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA 

DEMANDANTE, representada neste ato pelo Secretário da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da Secretaria de Administração, sendo responsáveis os diretores vinculados 

ao objeto em questão, representada neste ato ainda pela Secretário da pasta. 

Conceição - PB, 11 de junho de 2024. 

E A 

/ / 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 

Prefeito Constitucional 

lilPâgina
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPS INFANTIL, BEM COMO EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E 
PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE 
CONCEIÇÃO -- PB. 

Unidade Orçamentária: 

10.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Classificação: 

04 122 2001 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Elemento de despensa: 

3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISÍCA 

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 
Conceição — PB, 10 de junho de 2024. 

Ci 
FRANCISCO VILDIMAR BELMIRO DA SILVA 
Secretário de Finanças 
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09/01/2023 19:03 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO À Ã DATA DE ABERTURA peça COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | ii 
MATRIE CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL | 

JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
JE ENGENHARIA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.99-1-01 « Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.41-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R VICENTE FERREIRA 341 SALA A 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
58.920-000 CENTRO TRIUNFO PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
JEENGENHARIAPBOGMAIL.COM (83) 9921-3200 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
+. 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 07/10/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
caserna resida 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/01/2023 às 19:03:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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09/01/2023 19:03 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.314.705/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 257 DE ABERTURA 
CADASTRAL 

07/10/2016 

NOME EMPRESARIAL 

JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R VICENTE FERREIRA 341 SALA A 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
58.920-000 CENTRO TRIUNFO PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

JEENGENHARIAPBOGMAIL.COM (83) 9921-3200 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
seita 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 07/10/2016 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
aeee totem nda daded 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/01/2023 às 19:03:16 (data e hora de Brasília). 
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Página 1 de 5 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
Novo Nome Empresarial: 

JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

MARIA LUIZA DE MOURA GUALBERTO, Brasileira, Empresária, solteira, Nascida 
em 15/07/1997, CPF nº 069.372.474-94, Cédula de Identidade nº 4180259 SSDS/PB, 
Residente e domiciliado à Rua Vicente Ferreira, SN, Bairro Centro, Triunfo - PB CEP nº 

58.920-000, empresária inscrito na Junta Comercial do Estado da Paraíba sobe o NIRE 

nº 25101327235 e CNPJ sob nº 26.314.705/000177, fazendo uso do que permite o 3 3º 
do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com redação alterada pelo art. da let complementar nº 
128/2008, TRANSFORMA seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admitiu como sócio, o senhor JOSÉ 
EDUARDO DE MOURA GUALBERTO, Brasileiro, Empresário, Solteiro, Nascido em 

24/11/1992, portador do CPF nº 069.372.464-12, Cédula de Identidade de nº 3.515.833 
SSP/PB, Residente e domiciliada à Rua Vicente Ferreira, SN, Bairro Centro, Triunfo - 

PB CEP nº 58.920-000, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, 
a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam 

mutuamente todos os sócios. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A Sociedade girará sob a denominação social “JE PROJETOS E SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA”, com sede e na Rua Vicente Ferreira, 341, sala A, Bairro 

Centro, Triunfo - PB CEP nº 58.920-000, Tendo seu início de atividades em 07/10/2016, 

e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

A Sociedade terá como objetivo social a exploração das atividades: 

|- Atividade Principal: 4120-4/00 - Construção de edifícios 

2- — Atividade Secundaria: 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 

3- Atividade Secundaria: 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

4- — Atividade Secundaria: 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 

5- Atividade Secundaria: 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

6- Atividade Secundaria: 4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração 

de energia elétrica 
7- Atividade Secundaria: 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, 

coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

8- Atividade Secundaria: 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

9- Atividade Secundaria: 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 

anteriormente 

10- Atividade Secundaria: 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

[|- Atividade Secundaria: 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

[2- Atividade Secundaria: 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

13- Atividade Secundaria: 4322-3/02 - Instalação c manutenção de sistemas centrais de 

ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

14- Atividade Secundaria: 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 

15- Atividade Secundaria: 4399-1/01 - Administração de obras 

/ 
A aa As 

dedo
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nem 

a 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
Novo Nome Empresarial: 

JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

16- Atividade Secundaria: 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras 
estruturas temporárias 
17- Atividade Seçundaria: 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
18- Atividade Segundaria: 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em 
geral 
|9- Atividade Secundaria: 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
20- Atividade Secundaria: 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à 

arquitetura e engenharia 
21- Atividade Secundaria: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
22- Atividade Secundaria: 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes 
23- Atividade Secundaria: 7732-2/02 - Aluguel de andaimes 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Que neste ato, a sócia MARIA LUIZA DE MOURA GUALBERTO, transfere todo o 

valor do seu capital já registrado, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil reais) 
correspondente a 20.0000 (Vinte Mil) quotas partes, para o sócio JOSÉ EDUARDO DE 
MOURA GUALBERTO, o mesmo também eleva e integraliza R$ 29.900,00 (Vinte Nove 

Mil e Novecentos Reais) em moeda legal e corrente do País. 

CLÁUSULA QUARTA; 

O capital social que é no valor de R$ 49.900,00 (Quarenta Nove Mil e Novecentos reais), 

dividido em 49.900 (Quarenta Nove Mil e Novecentos) quotas no valor nominal de R$ 

1,00 (um real), cada uma, subscrita e integralizada neste ato em moeda legal e corrente 

do País, assim distribuído entre os sócios: 

Página 2 de 5 

Sócios Nº de | Participação | Valor R$ 

Quotas (%) 

JOSÉ EDUARDO DE MOURA GUALBERTO 49.900 100% 49.900,00 

Total 49.900 100% 49.900,00 

Parágrafo Único: O ativo e passivo da atividade empresária fica por este ato 

totalmente absorvido pela sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos prazos 

legais, de todos os livros e registros provenientes da empresa ora transformada. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As quotas são invisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas e terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições de 

preço direto de preferência para a sua aquisição de postas a venda. formalizando, se 

realiza a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

fis 

f
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
Novo Nome Empresarial: 

JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
CLÁUSULA SEXTA: 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

A administração da sociedade passará a ser exercida isoladamente pelo sócio JOSÉ 
EDUARDO DE MOURA GUALBERTO, com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
4 1º O sócio administrador declara não esta incurso em nenhum dos crimes previstos em 
Lei que a impeça de exercer a atividade mercantil. 
8 2º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, 
desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei nº10.046/2002. 
$ 3º No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada 

mensal, a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

CLÁUSULA OITAVA: 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA NONA: 
O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, Os sócios 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das 
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas, 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Em caso de morte ou interdição de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e 

continuará sendo gerida pelo(s) sócio(s) remanescente(s) ou pelos herdeiros. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), os valores de 

seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. 
O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se 
resolva em relação a um dos sócios 
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Página 4 de 5 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
Novo Nome Empresarial: 

JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Fica eleito o foro desta comarca de São João do Rio do Peixe - PB para exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 01 (uma) via 
de igual forma € teor. 

Triunfo — PB, 04 de Janeiro de 2023. 

JOSÉ EDUARDO DE MOURA GUALBERTO 
PAN A dA Pá | 

/ 

GUALBERTO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 5 de 5 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, JOSE ANTONIO ADRIANO DE ANDRADE, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 011104, registrado em 

03/02/2014, inscrito no CPF nº 07116309411, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nº do Registro Nome 

07116309411 011104 JOSE ANTONIO ADRIANO DE ANDRADE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/01/2023 12:24 SOB Nº 25201074371. 

PROTOCOLO: 233004513 DE 09/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300255246. CNPJ DA SEDE: 26314705000177. 

NIRE: 25201074371. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/01/2023. 

JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 
www. redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 26.314.705/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:32:18 do dia 25/03/2024 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 21/09/2024. 
Código de controle da certidão: 87BA.0ACA.634E.A090 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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O! 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 3887.E9CC.028C.6BDD Emitida no dia 10/06/2024 às 11:27:54 

Nome Empresarial: 

JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 

VICENTE FERREIRA 341 SALA A 

Bairro: Município: CEP: 

CENTRO TRIUNFO 58920-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.281.087-3 ATIVO 26.314.705/0001-77 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www .sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 
08924060000102 

AV. JOSÉ DUARTE DE SÁ, 19 - CENTRO 

SECRETARIA DE FINANÇAS E DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DE EMISSÃO VALIDADE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

003707 23/05/2024 90 DIAS 03985/2023 

DADOS DO REQUERENTE 

CPF/CNPJ Nome/Razão Social 

26.314.705/0001-77 | JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

Endereço: Numero: 

R VICENTE FERREIRA 341 

Complemento: Bairro: 

SALA A CENTRO 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes 
desta Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
até a presente data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

OBSERVAÇÃO 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 
QUAISQUER ÓRGÃOS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL. 

TRIUNFO 23 de maio de 2024 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO. 

Emitido por: Elvis 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 26.314.705/0001-77 

diria JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

Endereço: RUA VICENTE FERREIRA 341 SALA A / CENTRO / TRIUNFO / PB / 58920-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:15/05/2024 a 13/06/2024 

Certificação Número: 2024051519154004744594 

Informação obtida em 22/05/2024 10:05:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: A477.63A0.7563.3E2A.3486.CE4B.9647.A19A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

76

76



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.314.705/0001-77 

Certidão nº: 11367362/2024 

Expedição: 19/02/2024, às 15:43:34 

Validade: 17/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.314.705/0001-77, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.Jus.br
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 26.314.705/0001-77 

Razão Social: JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

Nome Fantasia: JE ENGENHARIA 

Certidão emitida às 10:00 de 22/05/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: meam.DsHX. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Data da consulta: 09/12/2023 10:38:06 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 26.314.705/0001-77 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2021 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

“+ Mais informações

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: A477.63A0.7563.3E2A.3486.CE4B.9647.A19A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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Governo do Estado da Paraíba 

4 Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico e 

YZ Junta Comercial do Estado da Paraiba 

REDESIM 

JUCEP 
o CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificarnos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA Protocolo: PBC2401764610 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 25201074371 Situação 
CNPJ 26.3 1-77 BA 26.314.705/0001- Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Rua VICENTE FERREIRA, Nº 341, SALA A, CENTRO - Triunfo/PB - CEP 58920-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20233080015 13/02/2023 BALANCO 
002 25201074371 09/01/2023 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 25201074371 09/01/2023 TRANSFORMACAO 
315 20160324033 07/10/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 25101327235 07/10/2016 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/04/2024, às 09:50:43 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código 5SKEGQSGC. 

PBC2401764610 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário(a) Geral 

ide 1

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: A477.63A0.7563.3E2A.3486.CE4B.9647.A19A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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Governo do Estado da Paraíba 
AN Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico & 
Z Junta Comercial do Estado da Paraíba 

REDESIM 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: JE PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA Protocolo: PBC2401765010 

NIRE : 25201074371 
Jurídica: Emp ia Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
25201074371 26.314.705/0001-77 07/10/2016 07/10/2016 

Endereço Completo 
Rua VICENTE FERREIRA, Nº 341, SALA A, CENTRO - Triunfo/PB - CEP 58920-000 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS SERVICOS DE ENGENHARIA ADMINISTRACAO DE OBRAS SERVICOS DE DESENHO TECNICO 
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA INSTALACOES HIDRAULICAS, 

SANITARIAS E DE GAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL 
DE ANDAIMES LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, 

Capital Social Porte Prazo de Duração 

R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais) ME (Microempresa) Indeterminado 

Capital Integralizado 

R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JOSE EDUARDO DE 069.372,464-12 R$ 49.900,00 Sócio Ss Indeterminado 
MOURA GUALBERTO 

Dados do Administrador 

Nome CPF Término do mandato 
JOSE EDUARDO DE MOURA GUALBERTO 069.372.464-12 indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
13/02/2023 20233080015 223 /223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/04/2024, às 09:50:29 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código XS1JDKES. 

O 
1 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário(a) Geral 

tde1 

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: A477.63A0.7563.3E2A.3486.CE4B.9647.A19A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO = Nº 2047 
PESSOA JURIDICA C REA P B : E a a dm 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão; 10/06/2024 
Validade: 07/12/2024 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba en ELO 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e 
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades, 
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

Interessado(a) 

Empresa: JE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 26.314.705/0001-77 

Registro: 0003556883 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 49.900,00 

Data do Capital: 09/01/2023 

Faixa: 1 

Objetivo Social: 1- ATIVIDADE PRINCIPAL: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 2- ATIVIDADE SECUNDARIA: 3600-8/02 - DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 3- ATIVIDADE SECUNDARIA: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 4- ATIVIDADE SECUNDARIA: 
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, 5- ATIVIDADE SECUNDARIA: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS; 6- ATIVIDADE SECUNDARIA: 4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA; 7- ATIVIDADE SECUNDARIA: 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 8- ATIVIDADE SECUNDARIA: 4292-8/01 - MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS; 9- ATIVIDADE SECUNDARIA: 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE, 10- ATIVIDADE SECUNDARIA: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 11- ATIVIDADE SECUNDARIA: 4321-5/00 - 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 12- ATIVIDADE SECUNDARIA: 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 
13- ATIVIDADE SECUNDARIA: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO 
E REFRIGERAÇÃO; 14- ATIVIDADE SECUNDARIA: 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 15- ATIVIDADE 
SECUNDARIA: 4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 16- ATIVIDADE SECUNDARIA: 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS: 17- ATIVIDADE SECUNDARIA: 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS 
DE ÁGUA; 18- ATIVIDADE SECUNDARIA: 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 19- ATIVIDADE 
SECUNDARIA: 7112-000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 20- ATIVIDADE SECUNDARIA: 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; 21- ATIVIDADE SECUNDARIA: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 

22- ATIVIDADE SECUNDARIA: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES, 23- ATIVIDADE SECUNDARIA: 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES. (CONFORME CONTRATO SOCIAL, REGISTADO NA JUCEP 
EM 09/01/2023).*""*""""""" OBS.: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETIVO SOCIAL, 
EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social. 

Endereço Matriz: RUA VICENTE FERREIRA, 341, SALA A, CENTRO, TRIUNFO, PB, 58920000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 10/02/2023 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0003556883DDPB 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

Informações / Notas 

- À capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Última Anuidade Paga 

Ano: 2024 (1/1) 

Autos de Infração 

Nada consta 

Responsáveis Técnicos 

Profissional: JOSÉ EDUARDO DE MOURA GUALBERTO 
Registro: 1619775603 

CPF: 069.º"*.*"".12 

Data Início: 10/02/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Artigo 5 da Resolucao 1.073 2016 do CONFEA, para o desempenho das competencias relacionadas no artigo 7 da Re R 
218 73 do CONFEA. h 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http:/crea-pb. sitac.com.br/publico/, com a chave: 4Y18w 

Impresso em; 10/06/2024 às 14:16:29 por: adapt, ip: 168.121.155.84 [mp

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: A477.63A0.7563.3E2A.3486.CE4B.9647.A19A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO C RR A e Nº 204710/2024 

, PESSOA JURIDICA E PB Emissão: 10/06/2024 
ei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Validade: 07/12/2024 

alidade: 

Chave: 4Y18w Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Sócios 
Sócio: JOSÉ EDUARDO DE MOURA GUALBERTO 

CPF: 069." "42 
Função: SÓCIO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 4Y18w 

Impresso em: 10/05/2024 às 14:16:29 por: adapt, ip 168.121 15584 [mp

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: A477.63A0.7563.3E2A.3486.CE4B.9647.A19A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO = Nº 200796/2024 
PESSOA FÍSICA CREA-PB PA e ss 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 missão! 08/04%; 
Validade: 31/03/2025 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba Chave: yzwdB 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima, CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-PB. 

Interessado(a) 

Profissional; JOSÉ EDUARDO DE MOURA GUALBERTO 

Registro: 1619775603 

CPF: 069.º*"."""-12 
Endereço: eternas 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 22/12/2020 

Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Artigo 5 da Resolucao 1.073 2016 do CONFEA, para o desempenho das competencias relacionadas no artigo 7 da Resolucao 218 73 do 
CONFEA. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: LACERDA & GOLDFARB LTDA-EPP 

Data de Formação: 17/12/2020 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações / Notas 

- À falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal, 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 

para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neta contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 

Ano: 2024 (1/1) 

Autos de Infração 

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas 

Empresa: FREITAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME 

Registro: 0003452131 

CNPJ: 26.743.365/0001-08 

Data Ínicio: 26/01/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 13:00:00 às 17:00:00, Terça-Feira: 13:00:00 às 17:00:00; 
Quarta-Feira: 13:00:00 às 17:00:00; Quinta-Feira: 13:00:00 às 17:00:00; Sexta-Feira: 13:00:00 às 17:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para 
este dia; 

Observação: CONTRATO 04H/DIA - 13:00 AS 17:00 

Empresa: CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA 

Reaistro: 0003414248 

CNPJ: 18.578.731/0001-B4 

Data Ínicio: 11/01/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia, Segunda-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Terça-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; 
Quarta-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Quinta-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Sexta-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Sábado; Nenhum horáric EIS 
este dia; e Curto s Pets o 

Observação: CONTRATO 4H/DIA - 07:00 AS 11:00 L RI dia : 

E VE ; + 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hitp:/lcrea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: yZwdB EN ri Té hs 

Impresso em: 10/05/2024 às 14:09:41 por: adapt. Ip: 168.121.15584 [Mm] «DP e e 

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: A477.63A0.7563.3E2A.3486.CE4B.9647.A19A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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CERTIDÃO PE REGISTRO À QUITAÇÃO C REA- E o Nº 200796/2024 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 ça pe Este 
alidade: 31/03/2025 

Chave; yZwdB 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Empresa: JE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Registro: 0003556883 

CNPJ: 26.314.705/0001-77 

Data início: 10/02/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 19:00:00 às 22:00:00; Terça-Feira: 19:00:00 às 22:00:00; 
Quarta-Feira; 19:00:00 às 22:00:00; Quinta-Feira: 19:00:00 às 22:00:00; Sexta-Feira: 19:00:00 às 22:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para 
este dia, 

Observação: SÓCIO - 04 HORAS/DIA 

BE PTE 

ENE = 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hitp://crea-pb.sitac com bripublico/, com a chave: yZwdB BEM cri a 

Impresso em: 10/06/2024 às 14:09:41 por: adapt. ip: 168. 12115584 [m]BESARÃ 

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: A477.63A0.7563.3E2A.3486.CE4B.9647.A19A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT C R E À- [2 s CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
E Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 192929/2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo 
Técnico do profissional JOSÉ EDUARDO DE MOURA GUALBERTO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: JOSÉ EDUARDO DE MOURA GUALBERTO 

Registro: 11348192020PB RNP: 1619775603 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART; PB20230541188 Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 26/06/2023 Baixada em: 14/08/2023 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: JE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Indios CPF/CNPJ: 08.923.997/0001-63 

Endereço do contratante: AVENIDA Governador João Agripino Nº: 20 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CACHOEIRA DOS ÍNDIOS UF: PB CEP: 58935000 
Contrato: Celebrado em: 

Valor do contrato: R$ 2.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: Órgão Público 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA 58935000 Nº; 20 
Complemento Bairro: CENTRO 

Cidade: CACHOEIRA DOS ÍNDIOS UF: PB CEP: 58935000 

Data de início: 10/02/2023 Conclusão efetiva: 24/07/2023 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Indios CPF/CNPJ: 08.923,997/0001-63 

Atividade Técnica: 14 -« Elaboração ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
HTOS 11.10.1,1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 35 - Elaboração de orçamento 156.65 metro quadrado; 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > “TOS 11.10,1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 38 - 
Especificação 156.65 metro quadrado; 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 
BAIXA TENSÃO > £TOS 11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 80 - Projeto 156.65 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > 

EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 4TOS 1,1,1.1 - DE ALVENARIA 35 - Elaboração de orçamento 156.65 metro quadrado; 14 - Elaboração 
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 4TOS 1.1.1.1 - DE ALVENARIA 38 - Especificação 156.65 metro quadrado; 14 - 
Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 4TOS. 1.1.1.1 - DE ALVENARIA 80 - Projeto 156.65 metro quadrado; 14 - 
Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > 4TOS 1.1.2.1 - DE ALVENARIA 35 - Elaboração de 
orçamento 423.64 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > 4TOS 1.1.2.1 - 
DE ALVENARIA 38 - Especificação 423,64 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO > 4TOS 1.1.2.1 - DE ALVENARIA BO - Projeto 423.64 metro quadrado; 14 » Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS > 4TOS. 1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 35 - Elaboração de orçamento 156.65 metro quadrado; 14 - 
Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > £TOS 1.44 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 38 - 

Especificação 156.65 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > TOS 1.4.4 - DE 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 80 - Projeto 156.65 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS > £TOS. 1.4.5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 35 - Elaboração de orçamento 156.65 metro quadrado; 14 
- Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > £TOS. 1.4,5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 38 
- Especificação 156.65 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 4TOS 1.4.5 - DE 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 80 - Projeto 156.65 metro quadrado; 14 - Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE 
CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > £TOS 2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 35 - Elaboração de orçamento 156.65 metro 
quadrado; 14 - Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > 4TOS 2.1.1 - DE ESTRUTURA DE 
CONCRETO ARMADO 38 - Especificação 156.65 metro quadrado; 14 - Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E 
ARGAMASSA ARMADA > TOS. 2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 80 - Projeto 156.65 metro quadrado; 14 - Elaboração 
PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGÍSTICA > 4TOS 40.1.2 - DE PAISAGISMO 35 - Elaboração de orçamento 545.39 metro quadrado; 14 - 

Elaboração PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGÍSTICA > £TOS 40.1.2 - DE PAISAGISMO 38 - Especificação 545.39 metro quadrado; 14 - 

Elaboração PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGÍSTICA > 4TOS. 40.1.2 - DE PAISAGISMO 80 - Projeto 545.39 metro quadrado; 

—— Observações 

Art de Projeto, Orçamento e Especificação de Construção da sede do atendimento medico de urgência (Samu)com área de 156,65m? e da praça em 
torno da edificação com área de 545,39m? e reforma da prefeitura com área de 423,64m?, no município de Cachoeira dos Índios-PB. 

Número da ART: PB20230542555 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 30/06/2023 Baixada em: 14/08/2023 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: JE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA É 

Av. Dom Pedro |. 809 - Tambia - João Pessoa - PB 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba (8) CREA- 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: crespbQcreapb.org br PB 

Impresso em: 12/09/2023, 5,4 0:53 
Agents da Puros 

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: A477.63A0.7563.3E2A.3486.CE4B.9647.A19A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT C R E À- [) 8 CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

ç Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 1 92929/ 2023 
Atividade concluída 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE/PB CPF/CNPJ: 08.924.029/0001-71 

Endereço do contratante: RUA JOSÉ NOGUEIRA PINHEIRO Nº: S/N 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE UF: PB CEP: 58910000 

Contrato: Celebrado em: 

Valor do contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: Órgão Público 
Endereço da obra/serviço: RUA TARSILIO PEREIRA Nº: SIN 
Complemento: Bairro: TARSILIO PEREIRA 

Cidade: SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE UF: PB CEP: 58910000 
Data de início; 10/02/2023 Conclusão efetiva: 20/07/2023 

Finalidade: Escolar 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE/PB CPF/CNPJ: 08.924.029/0001-71 

Atividade Técnica: 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
HTOS 11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 35 - Elaboração de orçamento 1795.86 metro quadrado; 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 4TOS 11.10.11 - PARA FINS RESIDENCIAIS 38 - 
Especificação 1795.86 metro quadrado; 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 
BAIXA TENSÃO > 4TOS 11.10.1,1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 80 - Projeto 1795,86 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > 
EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 4TOS 1.1.1.1 - DE ALVENARIA 35 - Elaboração de orçamento 1795.86 metro quadrado; 14 - Elaboração 
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 4TOS 1.1.1.1 - DE ALVENARIA 38 - Especificação 1795.86 metro quadrado; 14 - 
Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 4TOS. 1.1,1.1 - DE ALVENARIA 80 - Projeto 1795.86 metro quadrado; 14 
- Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 4TOS 1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 35 - 

Elaboração de orçamento 1795.86 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 4TOS 1.4.4 - 
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 38 - Especificação 1795.86 metro quadrado, 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > 
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 4TOS 1,4,4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 80 - Projeto 1795.86 metro quadrado; 14 - 
Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > ATOS. 1.4.5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 35 - 

Elaboração de orçamento 1795.86 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 4TOS 1.4.5 - 
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 38 - Especificação 1795.86 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > 
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > £TOS 1.4.5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 80 - Projeto 1795.86 metro quadrado; 14 
- Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > 4TOS 2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO 35 - Elaboração de orçamento 1795.86 metro quadrado, 14 - Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E 
ARGAMASSA ARMADA > ATOS. 2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 38 - Especificação 1795.86 metro quadrado: 14 - Elaboração 
ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > £TOS 2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 80 - 

Projeto 1795.86 metro quadrado; 

— Observações 

ART DE PROJETO, ESPECIFICAÇÃO E ORÇAMENTO DE UMA CRECHE NO BAIRRO TARSILIO PEREIRA NA SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO 
JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB, 

Número da ART: PB20230544950 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 11/07/2023 Baixada em: 14/08/2023 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: JE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE/PB CPF/CNPJ: 08.924.029/0001-71 

Endereço do contratante: RUA JOSÉ NOGUEIRA PINHEIRO Nº: S/N 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE UF; PB CEP: 58910000 

Contrato: Celebrado em: 

Valor do contrato: R$ 2.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Órgão Público 
Endereço da obra/serviço: SÍTIO SEM DEFINIÇÃO Nº SIN 

Complemento: Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE UF: PB CEP: 58910000 
Data de início: 10/02/2023 Conclusão efetiva: 05/07/2023 

Finalidade: Escolar 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE/PB CPF/CNPJ: 08.924.029/0001-71 

Atividade Técnica: 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 4TOS 1.1.1.1 - DE ALVENARIA 35 - Elaboração 
de orçamento 8.00 unidade; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 4TOS 1.1.1.1 - DE ALVENARIA 38 - 
Especificação 8.00 unidade; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 4TOS 1.1.1.1 - DE ALVENARIA BO - 
Projeto 8.00 unidade, 

—— Observações 

ART PARA OS SERVIÇOS DE PROJETO, ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DA CONSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE/PB 

Av, Dom Pedro |, 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba (2) CREA- 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapbdcreapb org.br PB 
Impresso em: 12/08/2022, «às,3 0:53 

Agoréma ta Parma 

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: A477.63A0.7563.3E2A.3486.CE4B.9647.A19A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 C R EA- P B 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 1 92929/ 2023 
Atividade concluída 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 38 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 192929/2023 
12/09/2023, 08:27 

ZxxZZ 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de : 
Registro e Quitação (CRQ) apresentada, A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea- 

pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZxxZZ 
Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 

jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela 
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de 
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade 
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Av. Dom Pedro |, 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel. + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapbOcreapb org br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba (8)| CREA- 

Impresso em: 12/08/2023, &s,10:53 
Agrrroea ca Ponta 

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: A477.63A0.7563.3E2A.3486.CE4B.9647.A19A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 
CNPJ: 18.924 029/0001-71 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL 

ATESTO. para os devidos fins de dimento e. para qualquer órgão de interesse. que os serviços de 

ELABORAÇÃO DE PROJETO, ESPECIFICAÇÃO E ORÇAMENTO DE UMA CRECHE 

NO BAIRRO TARSILIO PEREIRA NA SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO RIO 

DO PEIXE-PB, com área de 1.795,86mº, foram executados. de forma TOTAL, em conformidade com 

todas as exigências desta Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe. 

DADOS: 

CONTRATANTE; 

RAZÃO SOCIAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE/PB. 

CNPJ 08924 029/0001-7]. 

CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: JE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 

CNPI26 314 705/0001-77,; 

RESPONSAVEL TÉCNICO 

TÍTULO: Eng, Civil/Responsável Técnico 

NOME JOSE EDUARDO DE MOURA GUALBERTO 

CREA/PB RNP 1619773603 

ART de PROJETO Nº; PB20230842555 
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Data de Inicio 10/02/2023 Previsão de término: 20/07/2023 

Para u Prefeitura Mumcipal de São João do Rig do Peixe - PB fica considerado. a partir desta 

data, cumprido em sua totalidade, APENAS vs serviços descritos que apresentam valores na coluna 

identificada como QUANTIDADE EXECUTADA, na planilha em anexo, sendo executados Ja 

100,00% dos mesmos 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba (8)| CREA- 
Av. Dom Pedro |. 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapblcreapb.org br 
Impresso em: 12/08/2023. .à5,10:53 

greutia de mara

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: A477.63A0.7563.3E2A.3486.CE4B.9647.A19A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

89

89



Página 5/41 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 

CNPJ: 08.924. 079/000]-71 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL 

ATESTO. para os devidos fins de direito e. para qualquer órgão de interesse. que os serviços de 

ELABORAÇÃO DE PROJETO, ESPECIFICAÇÃO E ORÇAMENTO DE UMA CRECHE 

NO BAIRRO TARSILIO PEREIRA NA SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO RIO 

DO PEIXE-PB, com área de 1.795,86m*, toram executados. de forma TOTAL, cm conformidade com 

todas as exigências desta Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 

DADOS: 

CONTRATANTE: 

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE/PB. 

CNPJ 08.924 029/000]-7]. 

CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL JE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ 2631470158/0001-77. 

RESPONSAVEL TECNICO 
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TITULO: Eng Civil/Responsável Técnico 

NOME JOSE EDUARDO DE MOURA GUALBERTO 

CREA/PB. RNP: 1619775603 

ART de PROJETO Nº: PB20230542555 

Data de Inicio 10/02/2023 Previsão de término: 20/07/2022 

Para à Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe - PB fica considerado, a partir desta 

data, cumprido em sua totalidade, APENAS os serviços descritos que apresentam valores na coluna 

identificada como QUANTIDADE EXECUTADA, na planilha em anexo, sendo executados já 

100,00% dos mesmos 

São João do Rio do Peixe PB, 14 de agosto de 2023. 
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Av: Dom Pedro |, B09 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapbOcreapb.org br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba ( CREA- 

Impresso em: 12/09/2023. :a8,4 0:59. 
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a 
ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 

CNPJ: 08.923.997/0001-63 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL 

ATESTO, para os devidos fins de direito e, para qualquer órgão de interesse, que os serviços de 

ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DO 

ATENDIMENTO MEDICO DE URGÊNCIA (SAMU)JCOM ÁREA DE 156,65M? E DA PRAÇA EM TORNO 

DA EDIFICAÇÃO COM ÁREA DE 545,39M? E REFORMA DA PREFEITURA COM ÁREA DE 423,64M?, 

NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB, foram executados, de forma TOTAL, em conformidade com 

todas as exigências desta Prefeitura Municipal de CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. 

DADOS: 

CONTRATANTE: 

RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios; 

CNPJ: 08.923.997/0001-63; 

CONTRATADO: 

RAZÃO SOCIAL: JE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA; 

CNPJ 26.314.705/0001-77: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

TÍTULO: Eng. Civil/Responsável Técnico 

NOME: JOSÉ EDUARDO DE MOURA GUALBERTO 

CREA/PB: RNP: 1619775603 

ART de PROJETO Nº: PB20230541188 

Data de Início: 10/02/2023 Previsão de término: 24/07/2023 

Para a Prefeitura Municipal de CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB fica considerado, a partir desta data, 

cumprido em sua totalidade, APENAS os serviços descritos que apresentam valores na coluna identificada como 

QUANTIDADE EXECUTADA, na planilha em anexo, sendo executados já 100,00% dos mesmos. 

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS PB, 14 de agosto de 2023. 

a dl 

Digo Ronigro Menino do Sibm 
Eng. Civil DIEGO RANIERE MORAIS DA SILVA 

Crea-PB:28153 

Portaria 048/2022/E 

Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios- CNPJ nº: 08.923.997/0001-63 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: Retorma e Construção de Diversas Praças DATA : 20/05/2022 BOI: 26,37% 

a - FONTE VERSÃO HORA Mes REF. 
DESCRIÇÃO; Reforma e Construção de Divorsas Praças ORSE soda ESA prspo pro 

LOCAL: Zona Rural de São João do Rio do PeixaPB lilo 2022/05 - João Pessoa 15,51% 05/2022 

ao = SEINFRA 0271 COM DESONERAÇÃO B385% 47704 — osm0a! 
SAO JOÃO CLIENTE: Preteitura Municipal de São João do Rio do PelxeyvPB Su 22204 COM DESONERAÇÃO 65504 PopRen 

DO RIO DO DEIXE 
COMPOSIÇÕES PROPRIAS 0,00% 6.00% 

) PRE PREÇO E g 5 
ITEM cóDIGO | DESCRIÇÃO | FONTE | UNID [auaNtioaDe | UNA: R$ TOTAL R$ 2 'T 

e E - Sa 

1 GERAL 1.613,74 SB 
=] 

14 PCO1 |PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO | PRÓPRIA | MZ | 375] 430,33 1.613,74 Õ o] E 

= o Ee) 
2 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO SÍTIO TIMBAÚBA 160.138,05 em ed 

= 

21 PRAÇA 82.612,92 8 E q 
q [oo] 

244 Serviços Preliminares 556,92 = e q 
— [o] 

21141 so2548 Locação de serviços de terraplenagem de obras civis [o ORSE | mz 331,50 1,58 556,92 = s a 

21.2 — |Movimentação de Terra 10.709,70 px <a 

21.241 c3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 331,50 259 891,74 4 vm 
] 

2122 S04358 Aterro de áreas com material adquindo em depósito ORSE m3 82,88 118,46 9.817,96 = ol Cc 

q 
243 Pavimentaçã iment 25.506,97 8 = e: 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE BRITADO 5 oo 
2134 s4992 MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO SINAPI Mz 221,10 31,35 6.931,49 DLC 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO AF 07/2016 ES) AT sb) 
EXECUÇÃO DE PATIO/ESTACIONAMENTO EM PISO T (6) 

2132 92397 INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL SINAPI M2 111,54 56,63 6.316,51 v fe) 
DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF 12/2015 Eos en 

2133 74245/001 | PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS PRÓPRIA M2 270.47 15,49 4.189,58 o q (o) a 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em Ro E e Eau) 
concreto pré-fabricado, dimensões 80x08x08x25 cm (comprimento eso 

2a BBázras x base inferior x base superior x altura), para urbanização interna Reta ” 1PçÃo 414 aoBn es U Doo 
de empreendimentos. af 06/2016, ú E EQ 

2144 Instalações Elétricas 10.635,79 = e 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA 504 
COM POSTE DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO, 

2141 PMS 017 CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E PRÓPRIA UN 1,00 2.497,67 2.497,67 

ATERRAMENTO(ADAPTADO DE SINAP! 9540) 
LUMINARIA/REFLETOR HOLOFOTE MICROLED SLIM 500W 

2142 060003 BRANCO FRIO SBC UN 2.00 615,62 1.233,24 

214.3 101875 Poste de ferro galvanizado, diam. 3º, h= 6m ORSE un 2,00 1.244,63 2.489,26 

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER €/1 LED PETALA 100W 
2144 172880 6500K BRANCO sBC UN 800 395,42 3.163,36 

2145 504429 Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m ORSE um 2.00 173,43 346,86 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 
2146 91835 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM SINAPI M 30,00 11,07 332,10 

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MMº, ANTI-CHAMA q 
2147 91927 0,8/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E SINAPI M 90,00 837 573,30 E 

INSTALAÇÃO AF 12/2015 e] 
21.5 Diversos 35.203,54 : 

21.54 Ssos484 Banco de Concreto e Alvenaria sem Encosto ORSE un 8,00 715,88 5.725,44 z 

Banco de concreto em aivanaria de tijolos, assento em concreto E 
1.5.2 Susgas armado, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos ORSE q 13,82 211,86 010,83 o 

21.53 100835 PERGOLA EXTERNA EM CONCRETO ESTRUTURADO sBC und 1,00 6.492,01 5.492,01 q 
o COMP- JARDINEIRA DE CONCRETO ARMADO APARENTE COM 

ENSs B6905599 |ESPESURA DE 7CM, COMPLETA ALTURA DE 50CM PRÓPRIA Ma 468 9884 5181200 N ê 
PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 

2a 98511 "| MAIOR QUE 2.00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M AF 052018 | SINAPI SIN 2.00 DIGA, gr E E: e 
21.56 S10234 | | Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio ORSE mz 37,10 25,34 940,11 q w E 

so 
2157 casos Er O Ed SEINFRA M 10,00 150,72 1.507,20 29-38 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) E: q É E 
2158 100720 APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO SINAPÍ M2 6.28 9,21 57,84 2. 2 Ê o 

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO) AF 01/2020 cSEs 
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A g S 8 a 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO B Ee) 
R189 100784 | pERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS), AF. 01/2020 SINARI Ma Sea apa 16485 s SE 

O «2 
Confecção e instalação de letreiro em chapa pintado, em alto (6) s 

21.510 S12950 relevo de 20mm, dimensão 4,12 x 1,10m, fixado em brise de pve ORSE un 1,00 8.599,33 8.599,33 Es 
para a ADEMA E 

215,11 cuc 03 RAMPA DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIA UN 200 116,85 233,70 Bo) 
nú 

21512 DRA LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS | PRÓPRIA mi 331,50 059 195.59 ê 
[o 

Eq pá AA = 

Eng. Civil Jônatas José Moreira Pessõa CPF 64-25 Página 1 Ê 
CREA/PB nº: 161.036.337-0 sd 
Fiscal de Obras Es E 

no) 
o) 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
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Página 19/41 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: Reforma e Construção de Diversas Praças DATA : 20/05/2022 BDI; 25,37% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF. 
DESCRIÇÃO: Reforma e Construção «e Diversas Praças CORES ASIAN PrERS co 80% 082022 

LOCAL: Zona Rural de Sho João do Rio da PoixeiPB sBc 2022805 - João Pesos 115014 omragez 

- a SEINFRA 0271 COM DESONERAÇÃO 8385% 47784 ONO 
SAO JOAO Profellura Municipal do São João do Rio do PoixvyPB EINÃ 2022/04 COM DESONERAÇÃO 85,70% BATA cároza 

DO RIO DO DEIXE 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0.00% 000% 

ITEM cóDico | * DESCRIÇÃO | FONTE | UNID jauantiDape | UNITÁRIO R$ TOTAL R$ E) q E 

2.2 PAVIMENTAÇÃO 77.525,13 s a Ss 
6) e 

224 Serviços Preliminares 1.561,07 ê q E 

2244 S02548 | Locação de serviços de terraplenagem de obras civis | ORSE IH mz | 929,21 | 1.68 1.561,07 && 3 

[ee] 
22.2 Movimentação de Terra 2.388,07 z E a 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20 CM | | | | 807 a O 
2224 72961 DE ESPESSURA SINAPI| M2 929,21 28" 2388,0' % Ê S 

2.23 Pavimentação/R 73.027,76 El a = 

Assentamento de quia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em Ps a q 
concreto pré-fabricado, dimensões 80x08x08x25 em (comprimento Fe) 

22.81 S942778 x base inferior x base superior x altura), para urbanização intema ORSE m 152,60 4214 8.430,58 o om 

de a af 05/2018 [40] qe 
MEIO-FIO GRANÍTICO, REJUNTADO COM ARGAMASSA DE 3 = Cc 

2232 CPU 1 CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (CORDÃO DE PRÓPRIA M 33,33 32,64 1.087,89 [| 

TRAVAMENTO) SER 
PAVIMENTO EM PARELELEPIPEDO (TIPO PEDRA CALCÁRIA) a D O 
SOBRE COLCHAO DE AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA 4 o E 

pesa 72799 | DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 | SINAPI ido BR0;s Ci Pasteis os 
A 35 PECAS POR M2) Evo 

2.24 Diversos 548,23 É Fo) og 

ES) 
2244 (COME [LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS | PRÓPRIA [om | 829,21 0.59 548,29 E.os 

[ç o 
3 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO SÍTIO CABRA ASSADA 101.544,49 s E g S 

= > 
31 PRAÇA 45.463,44 2500 

nd EN 
344 Serviços Preliminares 546,71 e 

31141 S02548 Locação de serviços de terraplenagem da obras civis [ ORSE | m2 325,42 1,58 546,71 

34.2 Movimentação de Terra 4.730,07 

3121 c3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 325.42 2,69 875,38 

3122 sos358 Aterro de áreas com material adquirido em depósito ORSE m3 32.54 118,46 3.854,69 

31.3 Pavimentação/R 19.904,93 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE BRITADO 
3/1.3:1 94002 MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO SINAPI M2 87,37 31,35 2.730,05 

CONVENCIONAL TRETAS 6 CM ARMADO. AF 07/2016 
EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO 

3132 92397 INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL SINAPI M2 179,28 56,63 10.152,63 
DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM AF 12/2015 

3133 74245/001 | PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS PRÓPRIA M2 140.25 15.49 2.172.863 8 

Assentamento de quia (meio-ho) em trecho reto, confeccionada em =) 
concreto pré-fabricado, dimensões 80x08x08x25 cm (comprimento eg 02) 

SALSA Es4277S x base inferior x base superior x altura), para urbanização interna ORSE m 114,87 o 4,840,82 E 
de empreendimentos. af 06/2018 o) 

344 — |Instalações Elétricas 9.402,55 5 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AEREA MONOFÁSICA 50A A 
COM POSTE DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO, 

3141 PMS 017 CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E PRÓPRIA UN 1,00 2497.57 2497,67 q 

ATERRAMENTO(ADAPTADO DE SINAP| 9540) y 

3142 101875 Poste de ferro galvanizado, diam. 3º, h= 6m ORSE un 2.00 1.244,63 2.488,26 N 8 

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER C/1 LED PETALA 100W y mu 
3143 172880 6500K BRANCO SBC UN 800 395,42 3.163.386 8 2 á E 

3144 S04429 Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m ORSE un 2,00 173,43 346,86 [8] 2 a 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN EM E E 
3145 91835 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM SINAPI M 30,00 11,07 332,10 » q E) E 

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 B & eo 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MMº, ANTI-CHAMA = Paz] E 5 

3146 91927 | |0,6/1.0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E SINAPI M 90,00 837 573,30 g 28 pe 
INSTALAÇÃO, AF 12/2015 s os 

3.1.5 Diversos 10.879,18 ERR E 
1 ado o EB 

31.51 S08464 Banco de Concreto e Alvenaria sem Encosto ORSE um 2,00 715,68 644112 Õ E 

COMP- JARDINEIRA DE CONCRETO ARMADO APARENTE COM ES) 
3152 | eogos50o |ESPESURA DE TCM, COMPLETA ALTURA DE S0CM PRÓPRIA Me 285 gedas Teptas q 

PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA E 
sus 98511 | MAIOR QUE 2.00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00M AF 05/2018 | SINAPI SN Soa SEA Arda E 
3154 S10234 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio ORSE m2 58,77 25,34 148923 (o) 

Ê E 
Eng. Civil Jônatas José Moreira Pessõa bl írécnico Página-2 Ê 
CREA/PB nº: 161.035. 337-0 ad 7 or ê 
Fiscal de Obras E Tt) [o] 

h O 

(6) 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro |. BOS - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail; creapblcreapb.org.br 

(9) CREA- 

Impresso em: 12/08/2022, .45,40:53 
Agreceea Cs Marilia 
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Página 20/41 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: Reforma e Construção de Diversas Praças DATA : 20/05/2022 BDI : 26,37% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF, 
DESCRIÇÃO: Reforma e Construção de Diversas Praças == pp coow Dan022 

LOCAL: Zona Rural de São João do Rio do PeixeiPB sBe 2UZROS - Joho Ponsoa 115, 01% . 0s/2022 

= 1 SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO B385M ATOM — OÕRI 
SÃO JOÃO CLIENTE: Prefeitura Municipal do São João do Rio do PeixeiPB ppa 207204 COM DESONERAÇÃO 28208 ASAP 082022 

DO RIO DO DEIXE 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%, 

E Ess rem | cópiao DESCRIÇÃO FONTE | UNID |QUANTIDADE| yuminioRs | TOTALRS ER: 
E Co 

3155 Cuc oa | |RAMPA DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIA UN 1,00 118,85 118,85 S E Ke 
6) o 

3.1.5.6 ERA LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS PRÓPRIA mê 325,42 0,59 192,00 S Po! E 

Ko] 
32 PAVIMENTAÇÃO 56.081,05 e = 

osso 
324 Serviços Preliminares 1.107,25 g E a 

3211 so2548 | Locação de serviços de terraplenagem de obras civis | ORSE | ma I 859,08] 1,68 1.107,25 z e S 
= O 

32.2 Movimentação de Terra 1.693,84 o > a 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTACÃO DE SUBLEITO ATE 20 CM | | | 7 1 = La 
3221 72961 DE ESPESSURA SINAPI MZ 659,08 2.5 893,84 u o Ee 

323 Pavi ãolRevesti 52.891,10 & h 
Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em E E [ a 
concreto pré-fabricado, dimensões 80x08x08x25 cm (comprimento A q 

3231 So4z77S x base inferior x base superior x altura), para urbanização intema oRSE ta 140,64 pi 6:926,57 9 = 8 

de empreendimentos. af 06/2016 E = Ss 

MEI!O-FIO GRANÍTICO, REJUNTADO COM ARGAMASSA DE o = 

3232 CPU 1 CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (CORDÃO DE PRÓPRIA M 15.30 32,64 499,39 oco 
TRAVAMENTO) = TO) 
PAVIMENTO EM PARELELEPIPEDO (TIPO PEDRA CALCÁRIA) o õ 
SOBRE COLCHAO DE AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA 14 “mg 

amas 72799 | DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 | SINAPI Ma ia Lit 46468; ED Eq 
A 35 PECAS POR M2) s rel 8 Fa) 

324 Diversos 388,86 ves Ss 
De | 

3241 Dr [LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS | PRÓPRIA | me | 559,08 0,59 388,86 EO) Eu 8 e 
(o) spas 

4 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO SÍTIO PILÕES 91.579,33 wo s- 

44 PRAÇA 38.125,24 

444 Serviços Preliminares 367,13 

4111 S02548 Locação de serviços de terraplenagem da obras civis ORSE | m2 | 218,53 1.68 367,13 

44.2 Movimentação de Terra 7.059,32 

41.21 c3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 218,53 2,89 587.85 

4.1.2:2 S04358 Aterro de áreas,com material adquirido em depósito ORSE m3 54,83 118,46 6.471,47 

41.3 a ão!R | 14.279,88 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE BRITADO 
413,1 94992 MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO SINAPI Ma2 10,07 31,35 315,69 

[e NCIONA! P RA 6 RMADO AF 07/2016 a 
EXECUÇÃO DE PATIO/ESTACIONAMENTO EM PISO E 

413.2 92397 INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL SINAPI M2 109,71 56,63 6212,88 Ke) 
20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015 Foo] 

4133 74245/001 | PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMÃAOS PRÓPRIA M2 74,41 15,49 1.152,61 E 

Assentamento de guia (meio-fio) am trecho reto, confeccionada em E 
concreto pré-fabricado, dimensões 80x08x08x25 cm (comprimento S 

Aa saszrrs x base inferior x base superior x altura), para urbanização interna ORSE mm 156,59 42,14 8.598,70 E 

de empreendimentos af 06/2016 o 

414 Instalações Elétricas 9.402,55 2 

ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA AEREA MONOFÁSICA 50A E 
COM POSTE DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO, 

41441 PMS 017 CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E PRÓPRIA UN 1.00 2.497,57 2.497,67 8 N a 

ATERRAMENTO(ADAPTADO DE SINAPI 8540) & q [a E 

4142 101875 Poste de ferro galvanizado, diam. 3º, h= Em ORSE un 2.00 1.244,63 248926 a o g 9 

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER C/1 LED PETALA 100W 8 ini s 
4143 172880 6500K BRANCO SBC UN 8,00 395,42 3163,38 s q õ E 

4144 so4s20 | Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0.40m ORSE un 2.00 173.43 346,86 aê pa 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN o) 8 Ss 

4145 91835 25 MM (314º), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM SINAP| M 30,00 11,07 332.10 DN 2a 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 12/2015 ee g o 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM? ANTI-CHAMA 8 EB 

4146 91927 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E SINAP| M 90,00 6.37 573,30 [6] D 
INSTALAÇÃO AF 12/2015 9 

41.5 Diversos 7.016,36 T 

Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto 2 
41.51 503226 sms ani ti aerili 2 demãos ORSE m 21,66 217,86 4.718,85 ô 

COMP- JARDINEIRA DE CONCRETO ARMADO APARENTE COM 
Sape 86995599 |ESPESURA DE 7 MPLETA ALTURA DE S0CM PRÓPRIA ME 174 498,64 867,46 e 
Eng. Civil Jônatas José Moreira Pessõa Hrécnico Pagina: 3 Ê 
CREAIPB nº: 161.036.337-0 Eng. baço 5 
Fiscal de Obras 

8 
(o) 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba CREA- 
Av. Dom Pedro |, 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail; creapoQcreapb.org.br P 

Impresso em: 12/09/2023, .às;10:53 
Agro a sa Praga

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: A477.63A0.7563.3E2A.3486.CE4B.9647.A19A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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Página 21/41 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Reforma e Construção do Diversas Praças DATA : 20/05/2022 BDI; 26,37% 

FONTE VERSÃO HORA mes REF 
ec do Diversas Praças oRsE 202202 ER se.so% comozz 

Zona Rural de São João do Rio do PeixeiPB 58 202285 - João Pessoa 11581% - cso22 

- " SEINFRA 0271 COM DESONERAÇÃO 83,85% 471. 78% SEroa! 

SAOJOÃO Preteitura Municipal de São João do Rio do Peixo/PB sua COCINA COM DESONERAÇÃO: a 
DO RIO DO DEIXE 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00%, 000% 

- TE 255 MEM | cóDico DESCRIÇÃO FONTE UNID |QUANTIDADE) jiTÁRIO R$ TS TALHE 2 e 
' Sa 

PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 4 4 o o) 

41.58 98511 "|MaIOR QUE 2,00 ME MENOR OU IGUAL A 4,00M AF 05/2018 | SINAPI UN 2.00 Era: sima 8 es 
41,54 S10234 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio ORSE m2 25,13 25.34 636,79 a o E 

ES) 
4155 cuc os RAMPA DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIA UN 1,00 116.85 116,85 o pe 

oo 
4158 irÃ LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS PRÓPRIA ma 218.53 0,59 128,93 g E pa 

42 PAVIMENTAÇÃO 53.454,09 E E S 

424 Serviços Preliminares 1.024,80 2 > a 
ea 

4211 S02548 [Locação de serviços de terrapienagem de obras civis | ORSE a mz | s10,00] 1.68 1.024,80 u < pa 

(2, D+ 
42.2 Movimentação de Terra 1.567,70 & e 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTACÃO DE SUBLEITO ATE 20 CM | | | 15677) s Se 
4224 72961 DE ESPESSURA SINAPI M2 610,00 2.57 587.70 S 5 

123 Ip ãoiRevesti 60.501,69 2 Ea 
Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em o A E 
concreto pré-fabncado, dimensões 80x08x08x25 em (comprimento 42.44 7.098,48 [e 

421911 EoaZr7s x base inferior x base superior x allura), para urbanização interna OREE mm 160/45 ! é e uy 8 
de empreendimentos. af 05/2016 5 
MEIO-FIO GRANÍTICO, REJUNTADO COM ARGAMASSA DE E V mg 

4232 CPU 1 CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (CORDÃO DE PRÓPRIA M 12.20 32,64 398,21 s O [8] 

TRAVAMENTO) o- 04 
PAVIMENTO EM PARELELEPIPEDO (TIPO PEDRA CALCÁRIA) É=) ei 2 a 
SOBRE COLCHÃO DE AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA so) 

Axo 72789 | DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 | SINAPI Ms SAGEO Hosa 98,005,00 vo S2 8 
A 35 PECAS POR M2) nú DEN 

424 Diversos 359,90 WU mCm's - 

4241 ra [LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS | PRÓPRIA | mê | 610,00 059 359,90 

5 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO SÍTIO MALHADA 68.437,36 

541 PRAÇA 43,091,34 

5141 Serviços Preliminares 337,68 

RAM 502548 [Locação de serviços de terraplenagem de obras civis ORSE [ mz | 201.00 1,68 337,68 

51,2 Movimentação de Terra 8.874,35 

54.21 c3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 201.00 2.69 540,69 

[Rr ) s04a58 Aterro de áreas, com material adquirido em depósito ORSE m3 70,35 118,45 8.333,66 

51.3 P: IRevesti 13.369,88 8 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE BRITADO =) 

51.31 94992 MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO SINAPI M2 48,88 31,35 1.531,76 » 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM ARMADO. AF 07/2016 E 
EXECUÇÃO DE PATIO/ESTACIONAMENTO EM PISO o 

51.32 92397 INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL SINAPI M2 109,71 56.63 6.212,88 E 
DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015 8 

5133 74245/001 | PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS PRÓPRIA M2 105,05 15.49 1.627,22 u 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em q 
concreto pré-fabricado, ctimensões 80x08x06x25 cm (comprimento 

31:38 Sears x base inferior x base superior x altura), para urbanização interna ORSE it 84,87 4214 3.997,82 ES 
de empreendimentos af 06/2018 N É 

514 Instalações Elétricas 9.402,55 q À ira 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA 50A S E o 5 
COM POSTE DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO, qo [a] dos PMSOIT  |calIxA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E PRÓPRIA um Ei esenies emeror 8248 ATERRAMENTO(ADAPTADO DE SINAP! 9540) SQ9E 

5142 101875 Poste de ferro galvanizado, diam, 3", h= Bm ORSE un 2.00 1.244,63 248926 ros & Ê Pis) 
=5 

LUMINÁRIA PUBLICA COB SUPER C/1 A 2 p= 5143 172880 |O BRANCO EEB) PESADA doa sec UN 8,00 395,42 316336 ss 8 E 
5144 504429 Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m ORSE un 2,00 173,43 346,86 5 E s 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, BN o 5 E=)) 
514.5 91835 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM SINAPI M 30,00 114,07 332,10 e 

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 e 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MMº, ANTI-CHAMA 9 

514.6 81927 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E SINAPI M 90,00 6.37 573,30 2 
INSTALAÇÃO AF 12/2015 o 

51.5 Diversos 11.107,08 E 
= 

Eng. Civil Jônatas José Moreira Pessõa Página 4 Ê 
CREA/PB nº: 161.026 337-0 3 
Fiscal de Obras 

8 =] 

o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba CREA- 
Av. Dom Pedro |, 808 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapbcreapb.org.br 

Impresso em. 12/09/2023. às, 10:53 
Agora 24 Paratos 

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: A477.63A0.7563.3E2A.3486.CE4B.9647.A19A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Reforma e Construção de Diversas Praças DATA : 20/05/2022 BD! ; 26,37% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF, 
Reforma e Construção do Diversas Praças ORSE 202203 (ist cone% pardo22 

Zona Rural de São João do Rio do Peixe/PB sBc 202285 - João Possos ns sim 05/2022 

= =. SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83.05% 47 76% 25/2021 

SAO JOÃO Proteltura Municipal de São Joho do Rio do Peixe/PB ' E w 
DO RIO DO PEIXE DIMAPI 202204 COM DESONERAÇÃO as. 104 “817% 052022 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0.00% 000% 

irem | códico DESCRIÇÃO FONTE | UNID [QUANTIDADE] junisoRs | TORTAS 
51541 S0B464 Banco de Concreto e Alvenaria sem Encosto ORSE un 7,00 715.68 5.009,76 

COMP- JARDINEIRA DE CONCRETO ARMADO APARENTE COM 
peu eegg5s9o | ESPESURA DE 7CM, COMPLETA ALTURA DE S0CM PRÓPRIA aus áura gs e:senioa 

PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 
ras 88511 | MalOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 400M AF 05/2018 | SINAPI UN 8.00 23374 pediiá is 
515.4 810234 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio ORSE m2 azaa 25,34 1.075,18 

5155 cuc 03 RAMPA DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIA UN 3,00 116,85 350,55 

5156 LIMPEZA LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS | PRÓPRIA mi 201.00 0,59 118,59 

5.2 PAVIMENTAÇÃO 25.346,02 

5.24 Serviços Preliminares 493,92 

5214 Ss02548 |Locação de serviços de terraplenagem de obras civis ORSE | mz | 284,00] 1,68 493,92 

5.2.2 Movimentação de Terra 755,58 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM | ] | 5224 72961 DE ESPESSURA SINAPI Ma2 294,00 2,57 755.58 

52.3 Pavi qáo/R: 23.923,06 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 
concreto pré-fabricado, dimensões 80x08x08x25 cm (comprimento 

52:31 S94277S x base inferior x base superior x altura), para urbanização intema ORSE m 65,00 aaa 289,10 
de empreendimentos. af 06/2016 
MEIO-FIO GRANÍTICO, REJUNTADO COM ARGAMASSA DE 

52.32 CcPuUA CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (CORDÃO DE PRÓPRIA M 14,00 32,84 456,98 

TRAVAMENTO) 
PAVIMENTO EM PARELELEPIPEDO (TIPO PEDRA CALCÁRIA) 
SOBRE COLCHAO DE AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA 

Bisa 72799 DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 | SINAPI ico ERA Ea 29727400 
A 35 PECAS POR M2) 

5.2.4 Diversos 173,46 

5244 PEA [LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS | PRÓPRIA | m | 294,00 0,59 173.46 

5 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO SÍTIO VÁRZEA DA SERRINHA 42.457,49 

61 PRAÇA 42.457,49 

6.141 Serviços Preliminares 430,67 

611441 s02548 Locação de serviços de terraplenagem de obras civis ORSE | m2 | 256,35 1,68 430,67 

8.1.2 Movimentação de Terra 3.726,89 

61241 c3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 256,35 269 689.58 

6122 S04358 Aterro de áreas com material adquirido em depósito ORSE ma 25,64 118,46 3.037,31 

61.3 P, ntação/R | tos 16.704,85 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE BRITADO 
6131 g4992 MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO SINAPI M2 102,14 31,35 3.202,09 

CONVENCIONAL, ESPESSURA & CM, ARMADO. AF 07/2016 
EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO 

6132 92397 INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL SINAPI M2 68,27 58,63 3.866,13 
DE 20 X 1OCM ESPESSURA G CM AF 12/2015 

61.33 S09962 Lastro de brita graduada apiloada e=10cm ORSE m2 43,00 32,15 1.382,45 

51.34 74245/001 | PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS PRÓPRIA M2 102,14 15,48 1.582,15 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 
concreto pré-fabricado, dimensões 80x08x08x25 cm (comprimento 

Eds SB427TS x base inferior x base superior x altura), para urbanização interna ORSE m a] Seria 667208 
de empreendimentos af 06/2016 

614 Instalações Elétricas 8.402,55 

ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA AEREA MONOFÁSICA 504 
COM POSTE DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO 

6141 PMS 017 CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E PRÓPRIA UN 1,00 2.497,67 2.497,67 

ATERRAMENTO(ADAPTADO DE SINAP!| 9540) 

6142 101875 Poste de ferro galvanizado, diam. 3", h= Em ORSE um 2,00 1.244,83 248925 

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER C/1 LED PETALA 100W 
6143 172880 6500K BRANCO SEC UN 8.00 395,42 3,163,36 

S144 S04429 Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m ORSE un 200 173,43 346,86 

lTécnico Página 5 Eng. Civil Jônatas José Moreira raasoa 
CREA/PB nº 161 035.337-0 
Fiscal de Obras 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro |, 809 - Tambia - João Pessoa - PB 

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapbcreapb.org br 

(8) CREA- 

Impresso em: 12/09/2023, à8,10:53 
A greorim da Passira 
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Página 23/41 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Reforma e Gonstrução de Diversas Praças DATA : 20/05/2022 BD! : 26,37% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF. 
Reforma é Construção de Diversas Praças GRSE 202203 MIMI eo Bow 052022 

Zona Rural de São João do Rio do PelxeyPB sBc 202205 - João Pessoa 19,81% - osr2022 

= = SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO 83,85% 47 76% DuRo2! 
SÃO JOÃO 5 Profeitura Municipal de São João do Rio da PeixoiPB ii doados COM DESONERAÇÃO RR 

DOR COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0.00% 0,00% 

ITEM cópico DESCRIÇÃO FONTE UNID | |QUANTIDAD! UNITÁRIO R$ TOTAL R$ E ' 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN [is] ms 
614.5 91835 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM SINAPI M 30,00 11,07 332,10 8 2as 

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2015 E 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM?, ANTI-CHAMA o e o 

614.6 91927 0.6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E SINAPI M 90,00 6,37 573,30 Cc 

INSTALAÇÃO AF 12/2015 oo 

6.1.5 Diversos 12.192,53 e E a 

=» o 
6151 S08464 Banco de Concreto e Alvenaria sem Encosto ORSE un 800 715,68 5.725,44 % E Ss 

Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto DOU 

81.52 so3226 armado, sem encosto, pintado com linta acrilica, 2 demãos ER ” ea eis t:480,16 v 2 E 
COMP- JARDINEIRA DE CONCRETO ARMADO APARENTE COM 4 14 4 

8153 | aggosso9 |ESPESURA DE7CM, COMPLETA ALTURA DE 50CM PRÓPRIA Ma aior 88,54 30,8 ue 
PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA Ú 615.4 98511 MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4.00 M AF 05/2018 SINAPI UN 8,00 273,74 2.189,92 g se 

6155 510234 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio ORSE ma a2,94 25,34 1.088,10 E fel n 

El em 
81.56 cuc 03 RAMPA DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIA UN 1,00 116,85 116,85 e ç a 

v .— 

6157 LIBRA |LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS | PRÓPRIA mé 256,35 0,59 151,25 E os 
= 

7 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO SÍTIO JERIMUM 42.239,52 ç ES) 
Ee) 74 PRAÇA 42.239,52 E UV 

a! 
744 Serviços Preliminares 285,75 8 q 8 q 

- q 7444 s02548 [Locação de serviços de terraplenagem de obras civis ORSE mz 170,09] 1,88 285,75 E S38 
Õ 

74.2 Movimentação de Terra 10.532,56 2 8 =| 
DM 

71424 c3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 170,09 289 457,54 

7122 S04358 Aterro de áreas.com material adquirido em depósito ORSE m3 85.05 118.46 10.075,02 

TAS Pavi qão/R i 12.517,91 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE BRITADO 
TASA 94992 MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO SINAPI M2 62,31 31,35 1.953,42 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF 07/2016 
EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO 

7132 2397 INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL SINAP| M2 76.35 56,63 4.323,70 
DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015 

7133 74245/001 | PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS PRÓPRIA Mz 62,31 15.49 965,18 

71434 S09962 Lastro de brita graduada apiloada e=10cm ORSE m2 52,00 32,15 1.671,80 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 
concreto pré-fabricado, dimensões 80x08x08x25 cm (comprimanto a 

11,35 S942778 x base inferior x base superior x altura), para urbanização intema ORSE m 85,52 42.14 3.603,81 E 

de empreendimentos, af 06/2016 eo 

TAS Instalações Elétricas 9.402,55 e 
ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA AEREA MONOFÁSICA 504 E 
COM POSTE DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO, E 7144 PMS 017 CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E PRÓPRIA UN 1,00 24987,87 2.497,67 8 

RRAMENTO: PTADO NAP! E) 

7142 01875 Poste de ferro galvanizado, diam, 3", h=8m ORSE un 2,00 1.244,63 2.489,26 q 
LUMINARIA PUBLICA COB SUPER C/1 LED PETA 7443 72000 [Esc RANA BRAGA RRE PISTAS TOO sBc UN 800 395,42 3.163,36 S 

7144 so4429 Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m ORSE um 2.00 173,43 346,86 q N q 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC. DN q q [a E 
7145 91835 25 MM (3/4º), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM SINAPI| M 30,00 11,07 332,10 o 2 Ge 

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 a = no 8 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM*, ANTI-CHAMA E =] 
714.6 91927 0,5/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E SINAPI M 90,00 6,37 573,30 e q o E 

INSTALAÇÃO. AF 12/2015 caes 
74.5 Diversos 9.500,75 o E e 

[13] oo 

71.541 S0B464 Banco de Concreto e Alvenaria sem Encosto ORSE um 7.00 715,68 5.009,76 E a T 

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA = S Es E 7152 98511 IOR QUE 2 M QU IG 400M 018 SINAPI UN 7,00 273,74 1.916,18 Õ 5 > 

7153 S10234 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio ORSE ma 31,43 25.34 796, 44 é 

GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO 5 71454 c3505 GALVANIZADO 3/4" SEINFRA M 8,35 150,72 1.258,51 É) 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO ZARÇÃO) é 
7155 100720 APLICADA À ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO SINAPI M2 5,24 921 48.26 - 

EX TADO EM FA! A (POR DEMÃO) AF 01/2020 2 

Eng. Civil Jônatas José Moreira Pessõa Página 6 É 
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Página 24/41 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: Reforma e Construção do Diversas Praças DATA : 20/05/2022 BOI: 26,37% 

7 FONTE VERSÃO HORA Mes REF. 
DESCRIÇÃO: Reforma e Construção de Diversas Praças ONGE SORSOS prpema Pere 0680099 

LOCAL: Zona Rural do São João do Rio do PeixyPB sBC 2022/05 - João Pessoa 18,81% - 05/2022 

a a SEINFRA QR7 1 COM DESONERAÇÃO 63,85% 47,78% 05/2021 
SAOJOAO CLIENTE: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixo/PB EiNiápi “MBC DESNEAGÃO O AT SEBOS 
DO RIO DO DEIXE 

COMPOSIÇÕES PROPRIAS 0.00% 0,00% 

à , PREÇO PREÇO e g 5 mem | cópico DESCRIÇÃO FONTE | UNID |QUANTIDADE| jiárioRS | TOTAL RS Ss 
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE AEE NO APLICADA A 5 q gs 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO EL, Es 
7156 100754 | pERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS), AF. 01/2020 SINAP! Me 8,24 28,25 torção Õ - E 

ou 
74.57 Cuc 03 RAMPA DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIA UN 200 116,85 233,70 e mg 

ovo 
71.58 e |LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS | PRÓPRIA m 170,09 0.59 100,35 DEN 

8 REFORMA DA PRAÇA DO BREJO DAS FREIRAS 141.531,78 = s ES 

81 PRAÇA 87.911,75 ES! 
tw. 

8144 — | Serviços Preliminares 5.368,64 a <a 
[77 E = 

8114 s02548 Locação de serviços de terraplenagem de obras civis ORSE mz 778,37 1,58 1.307,66 & é 

e o) 
811.2 020025 DEMOLICAO PISOS CIMENTADOS INCLUSIVE SUB-BASE sBC M2 630,00 5,42 341460 E S = 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 8 = io 
BASCULANTE 18 Mº - CARGA COM ESCAVADEIRA [= 

81,13 100984 | iDRAULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M? / 111 HP) E DESCARGA SINAPI Ma 89.00 1026; eMEISa o O, e 
LIVRE (UNIDADE: M3) AF 07/2020 oc o 

81.2 — [Movimentação de Terra 9.157,68 Evo 
v 

81241 c3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 630,00 2,59 1.694,70 E A) q cn 

= 
B122 s0o4358 Aterro de áreas com material adquirido em depósito ORSE m3 63,00 118,46 746298 s T E) 8 

813 Pa IR 42.168,78 vs s Ss 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE BRITADO DDD S 
81341 D4992 MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO SINAPI Mz 287,66 31,35 8391,14 nv e 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO, AF 07/2016 tim > — 
EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO 

81.3.2 92397 INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL SINAPI M2 362,34 56,83 20.519,31 
DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM AF 12/2015 

8133 74245/001 | PINTURA ACRILICA EM PÍSO CIMENTADO DUAS DEMAOS PRÓPRIA M2 393,83 15,49 6.100,43 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto. confeccionada em 
concreto prê-fabricado, dimensões 80x08x08x25 cm (comprimento 

81.34 S942778 x base inferior x base superior x altura), para urbanização interna ORSE m 169,86 42114 TA57,90 

de empreendimentos af 06/2016 

B1.4 Instalações Elétricas 12.495,96 

81441 101875 Poste de ferro galvanizado, diam. 3º, h = 6m ORSE un 3,00 1.244,83 3733,89 

B142 060003 ERA FOR HOLOFOTE MICROLED SLIM 500W sBC UN 2,00 s18.62 1.233,24 

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER C/1 LED PETALA 100W a 
8143 172880 6500K BRANCO SBC UN 12.00 395,42 474504 2 

Bias Soa428 Caixa de inspação 0,30 x 0,30 x 0,40m ORSE un 3,00 173,43 520.29 E 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN pt 

8145 91835 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM SINAPI M 75,00 11,07 630.25 E 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 no) 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM?, ANTI-CHAMA 5 

B14.6 91927 0,8/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E SINAPI M 225.00 8,37 1.433,25 õ 
INSTALAÇÃO AF 12/2015 [10] 

845 — |Diversos 28.720,69 q 
81.51 S0B464 Banco de Concreto e Alvenaria sem Encosto ORSE un 14,00 715,68 10.019,52 S 

Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto N 8 
81.52 Sos22e armado, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos BRSE m 18,8% EVA SOMS;50 8 E e 

PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA E 
Bras 88511 | MAIOR QUE 2.00 M E MENOR OU IGUAL A 400M AF 05/2018 | SINAPI UN Nação ETATA cr ba s 8 5 o 
B154 S10234 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio ORSE mz 132,37 25,34 3354,26 a E 8 

Confecção e instalação de letreiro em chapa pintado, em alto o E g E 
B1.5.5 S12950 relevo de 20mm, dimensão 4,12 x 1.10m, fixado am brise de pve ORSE un 1,00 8.599,33 8.599,33 es E o 

para a ADEMA Caes 
B15.6 cuc 03 RAMPA DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIA UN 2,00 116,85 233,70 o) S 8 8 

y a 2) 
8157 LA LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS PRÓPRIA mé 778.37 0,59 459.24 8 E 7 

82 PAVIMENTAÇÃO 43.820,03 Õ El 

8.2.1 Serviços Preliminares BB0,96 g 
[5] 

B214 s0o2548 Locação de serviços de terraplenagem ce obras civis ORSE I mz | 524,38 1,58 880.96 q 

8.2.2 Movimentação de Terra 1.347,66 S 

pa 
Eng. Civil Jônatas José Moreira Pessõa Página: 7 Ê 
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Página 25/41 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Reforma e Construção de Diversas Praças DATA : 20/05/2022 BDI; 26.37% 

FONTE VERSÃO HORA Mes nEr. 
Reforma e Construção de Diversas Praças ORSE 202203 VISI eo 80% 050022 

Zona Rural de São João do Ria do Palxe/PB sac Z022008 + João Pessoa 11S,01% - 05/2022 

- - SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83,85% “770% 05/2021 

SÃO JOÃO q Proteitura Municipal de São João da Ria do Peixe/PR EniAdi 202204 COM ÚESONRAÇÃO IO aBITA Cara 

POR COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0.60% 0.00% 

ITEM cóDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID [QUANTIDADE] jyTÁRIO R$ TOTAL R$ o o a 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM 57 1.347,68 ço] 8221 72961 DE ESPESSURA SINAPI Ma 524,38 2, ; & os 

823 Pavi IR 41.082,03 o E 
Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em | as na o 
concreto pré-fabricado, dimensões 80x08x08x25 cm (comprimento 4214 3.539,76 o 

82.31 5942778 x base inferior x base superior x altura), para urbanização Interna ORSE A 00 2, sao; 8 E a 
de empreendimentos. af 06/2016 far] E SO 
MEIO-FIO GRANÍTICO, REJUNTADO COM ARGAMASSA DE À o ON 

8232 cPruU1 CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (CORDÃO DE PRÓPRIA M 17,57 32,64 573,48 KZ oo 

TRAVAMENTO) 2 oa 
PAVIMENTO EM PARELELEPIPEDO (TIPO PEDRA CALCÁRIA) ELA 

SOBRE COLCHAO DE AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA ) 26.068 79 For) 
aaa 72799 | DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 | SINAPI M2 Bags tá asa So 

A 35 PECAS POR M2) q qo 

824 Diversos 309,38 E = e 
q 

8241 Ra LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS | PRÓPRIA ! m | 524,38 0,59 309,38 2 Le 
| 

9 REFORMA DA PRAÇA DO DISTRITO DE BANDARRA 138.644,73 o a E 

e) 38,644, e, ER PRAÇA 138.644,73 E Wo 

9144 | Serviços Preliminares 9.409,28 Ê Sa 
911.1 S02548 Locação de serviços de terraplenagem de obras civis ORSE m2 1.410,77 1,68 2.370,09 FE] “o 

q 
9.1.1.2 020025 DEMOLICAO PISOS CIMENTADOS INCLUSIVE SUB-BASE sBC M2 1.092,03 542 5.918,80 3 fa F OM 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO E) 3 E S 

BASCULANTE 18 Mº - CARGA COM ESCAVADEIRA nv dc 
9143 100984 | LIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 Mº/ 111 HP) E DESCARGA SINARI M$ Bee Ea ja Úc's q 

LIVRE (UNIDADE: M3) AF 07/2020 

9.1.2 Movimentação de Terra 15.873,39 

912,1 ca233 REGULARIZAÇÃO DO SUR-LEITO SEINFRA M2 1.092,03 2,69 2.937,56 A é 

9122 S04358 Aterro de áreas com material adquirido em depósito ORSE m3 109,20 118,46 12.935,83 EaA-!, 

9.1.3 Pavi ão/R | 56.000,67 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE BRITADO 
91.31 94992 MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO SINAPI M2 535,10 31,35 16.775,39 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM ARMADO AF 07/2016 
EXECUÇÃO DE PATIO/ESTACIONAMENTO EM PISO 

91.32 92397 INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL SINAPI M2 530,68 56,63 30.052,41 
DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM AF 12/2015 

91.33 74245/001 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS PRÓPRIA Mz 592,18 15,49 9.172,87 
a 

914 Instalações Elétricas 13.250,46 E 

914.1 101875 Poste de ferro galvanizado. diam 3”, h=6m ORSE un 3,00 1.244,63 3733,89 pa 

LUMINARIA/REFLETOR HOLOFOTE MICROLED SLIM 500W 
9142 060003 BRANCO FRIO SBC UN 2.00 616,62 1.233,24 E 

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER C/1 LED PETALA 100W e 
9143 172880 8500K BRANCO sBCc UN 12,00 395,42 474504 8 

9144 S04429 Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m ORSE un 3,00 173,43 520,29 & 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN a 
914,5 91835 25 MM (3/4), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM SINAPI M 100,00 11.07 1.107,00 a 

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 E) 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM?, ANTI-CHAMA N q 

9146 91927 0,6/1.0 KV. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E SINAPI M 300,00 637 1.871,00 8 ge 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 SQNE 

91,5 Diversos 44.110,93 Goge 8 
o - Ke) 

9151 508464 Banco de Concreto e Alvenaria sem Encosto ORSE un 12,00 715,88 8.588,16 8 Q É E 
Podes 

Banco de concreto em aivenaria de tijolos, assento em concreto > e o 
Brtutia Eugeao armado, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos CRSE v 40,16 atras 8.749,26 = a E K=) 

PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA o So 
ERRA 98511 [MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 400M AF 05/2018 | SINAPI BN A0,00 BINTA RT STAO E g 3 
91.54 510234 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio ORSE mz 318,74 25.34 8.076,87 8 ES z 

Confecção e instalação de letreiro em chapa pintado, em alto Q o 
915.5 S12950 relevo de 20mm, dimensão 4,12 x 1,10m, fixado em brise de pve ORSE un 1,00 8.599,33 8.599,33 e 

para a ADEMA s 

91.56 Ccuc 03 RAMPA DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIA UN 1,00 116,85 116,85 o 
a 

91.57 |PALCO 8.410,71 e 
Ee, 
- 
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Página 26/41 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: Reforma e Construção de Diversas Praças DATA : 20/05/2022 BDI: 26.37% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF, 
DESCRIÇÃO: Roforma e Construção de Divorsas Praças K 

oRsE 202203 Mt5rm  cosem — oSmoZ2 

LOCAL: Zona Rural de São João do Rip do PeixeiPB SBC 2022505 - João Povena 115,84% D52022 

a z SEINFRA 0274 COM DESONERAÇÃO 83 85% 47,76% 05/2021 
SÃO JOÃO CLIENTE: Prefeitura Municipal de São Juão do Rio da Pelxe/PB ENHÓI 262204 COM DESONERAÇÃO 65704 PES 

COMPOSIÇÕES PROPRIAS 0.00% 000w 

; PREÇO PREÇO E g 5 ITEM cóDico DESCRIÇÃO FONTE UNID [QUANTIDADE] ,uTÁRIO R$ TOTAL R$ E) T a 

9.1.5.71 s02548 Locação de serviços de terraplenagem de obras civis ORSE mz 30,15 1.68 50,65 5 Fig o 

comP- ESCAVACÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO Õ E 

915,7.2 92574768 ROCHA ATE 2,00M PROFUNDIDADE(SINAP!I:custos de PRÓPRIA Ma 5,10 57,50 293,25 o q o 
composições analítico data de preço: 08/2016 e insumos: jan/2018) co 

comp- ALVENARIA DE 1 VEZ COM TIJOLOS CERAMICOS DE 8 FUROS Go 
91573 ASSENTADOS COM ARGAMASSA NO TRACO 1:2:8 (CIMENTO PRÓPRIA M2 19,36 135,99 2632,77 oo 

144300398 |, ES) E N 
CALAREIA 2] fan) 

91.574 S04358 Aterro de áreas.com material adquirido em depósito ORSE m3 21.01 118,46 2488, 84 ET e Ss 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE ERITADO »eu 
91.,5:7.5 94992 MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO SINAPI M2 30,15 31,35 945,20 E) eo») 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF 07/2016 o < a 

0158 CER LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS | PRÓPRIA mê 1.410,77 0.59 832,35 p OT 

VALOR BDI TOTAL: 184.443,20 g SE 
ec 

VALOR ORÇAMENTO: 823.743,29 E) E 2 
ES! 

VALOR TOTAL: 788.188,49 5 2 E 

SG 
ç (6) 

[od] E8 co 
o=0a 
oO 
oc ou 
50 = 3 

2 5oo 
no ca 
WC 's - 

[72] 
EM 
E 
e 
o 
E 
e 
[= 
8 
o 
4) 
fa] 
o 
y 
8 

g As a 
SgNE Ss 2 so 
NOgo 
2728 
PRSE : 0026 
cu Es 
0848 
Salg 
Eres Ps 
ô EB 

og = 
e 

gem Ed 
[o 
7] 
o 
c 
S 

Ne fe 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Página 27/41 

ER 
OBRA | REFGRMA E AMPARO DISSE FEITURA BESSA OX IESA DE Lo D 

| DE CACHOEIRA DOS INDIO o Ê 
LOCAL as a ENO ENO SN ANTÔNIO LEITE wo [o [e 

teem CEP SMISH OO ACHO IRA DOS & INI S PB. = ao q ES) 

CLIENTE A PREFEITURA MUMILITAL DL CACHOLIRA Dos: fases. PS 8 fail = 

| os ou 
| e 

q o) 
' REFORMA 5 o a 

23595 
ss (SERVIÇOS INICIAIS 2esz29 2 Ss, av] 

[e] 
ssa tAIcaMOs [PLACA DE ORAR DE AÇO GA [o omem “o am) Adr 249720 LA 

o 
a a1.s0275 EA o — 

1 

124 14.657,00) go Ee 
= = 

ERR) ne 23323 11,59] a 02220 5 E) 5 

1212 E ne 182.19 12,35) 2010,46] o E pl 

13143 couom ar DENGLIÇÃO OF CONTRAPISO OUPIGO CALÇADA 280 ne 22487 ore 240727] v > É 

1244 vUas? unia, ireleeies eme ma mesa z980| 176504 o No o 

1215 Ea ce (ovos onsE sm 320% 42.96] 1,490,03] S ÕÓ 

PP Pop ES oRSE atea 220 220,09 E “gy EN 

122 REMOÇÃO 15334,51 õ — O a 
- Tl 

22" vreos ou À rea es PAMENTO map um 19,00 1247 “21,70 Ss e qu 
1223 sorrs  |Ramoção co metes combiároa Conta, rogisros, etmsaror eu) Oras a 1.00 22,49] «56.42 o 3 o 2 

1223 ss7376 emoção de w* comticonaco tpo Sp ORSE um 19,90 18,04, 270,09) 77) E) e A 

1224 soçan Renoçõ tro da maio com oRsE ma 4247 1247 TEM ICS — 
EA EEE RE! DE NAS USD COMA DE ESIMORA CON BAGUEE CF| gua na Eu Ea VASO 

ESA civis [REMOÇÃO pa DE FORUA MANIA SEM REAPROVENAMENTO | eimaM UM S5h0 15s FER 

1227 eso [RIFTIRADA DE PONTOS ELETRICOS BEINFRA uno 41390 549) 25937 
SR PESE REMOÇÃO De FOMO DE Gesso, OU FORMA MARAL NE E Tras FE ps 

1229 sorras ramação da tropeço [| orse ma 1817 743 029158 

3 REVISÃO VLS 

3233 arms me 24471] 4704] 2252116 

13 TRABALHOS EM TERRA 294,50) 

131 ms7T "o 2.8] 130,34 255,59) 

14 ESTRUTURA 490441 
A) 
q 

144 com toorora no 137 cao) ec632] s 
(e) 
o 

vaz romsr vs 148 203249 eae oa) E 

po] 
15 ALVEMARIA. 2252202 5 

ASVENARIA Or TT MOCOS CERANÇOS FURADOS e 
154 103325 HORIZONTAL DE xInXtD CM d 9 EM) E DE] DINAM ma Bt,90] mas 173248] ou 

ME 122221 
es =, [VERGA MOLDADA IN LOGO CONAN TS NO] amour Pe : parspes E 

152 = MOLDAGATNUSGO EA CONCRETO FARA SELADO NAIS DESA CAMA 7 EE 490.38] E SiNdá õ 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/07/2024 às 13:14:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 84684/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Samuel Soares Lavor de Lacerda.

Número do Contrato: 000001152024
Data da Publicação: 26/06/2024
Data da Assinatura: 19/06/2024
Data Final do Contrato: 19/06/2025
Valor Contratado: R$ 39.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPS
INFANTIL, BEM COMO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TOPOGRÁFICOS E
PAVIMENTAÇÃO, PARA PAVIMENTAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE CONCEIÇÃO - PB
Contratado (Nome): Je Projetos E Servicos de Engenharia Ltda
Contratado (CNPJ): 26.314.705/0001-77

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 7

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c399fbc96d049c556f9961fe0038cc5d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a47763a075633e2a3486ce4b9647a19a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2112d000e5471f24f9b05d9cb88190df

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5eec9655236b19fc909735b1c832956c

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim c062797c7cee623ce28d716b6334d016

João Pessoa, 17 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: 3F1B.65CE.09FF.18E7.21BF.147F.E4B0.1805. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

84674/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Conceição
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/07/2024 às 13:14h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 84684/24 ao Documento 84674/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 84674/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 54 - 61 5eec9655236b19fc909735b1c832956c

Comprovante de publicidade 62 c399fbc96d049c556f9961fe0038cc5d

Designação do gestor do contrato 63 c062797c7cee623ce28d716b6334d016

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 64 2112d000e5471f24f9b05d9cb88190df

Comprovantes de regularidade da contratada 65 - 126 a47763a075633e2a3486ce4b9647a19a

RECIBO PROTOCOLO 127 3f1b65ce09ff18e721bf147fe4b01805

João Pessoa, 17 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 18/07/2024 11:35. Validação: 442D.A78B.A058.F9EE.C2C0.472E.7146.BD8F. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 84674/24. Data: 17/07/2024 13:14. Responsável: tramita.
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